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PARTE I 

CONSELHO DE ESTADO 

Decreto Lei nº 4/93 

de 13 de Outubro 

Este primeiro CÓDIGO PENAL GUINEENSE vem conhecer a 
luz do dia, precisamente, numa altura em que o País, a Guiné­
-Bissau, comemora o seu vigésimo aniversário de proclqJ11ação de 
Independência Nacional e se prepara para uffiJl reforma Político­
-Social que, certamente, será marcada sob o signo de democracia 
multipartidária na senda de úm Estado-d_e-]i)ireito Democrático. 

Expõem,se desta forma, os motivos e a razão de ser Político­
-Histórico-Sócia! da revogação do Código Penal herdado do 
colonizador. Diploma com, aproximadamente, um século e meio 
de existência que, tendo servido aos Monarcas, também servira 
aos Republicanos. Daí que, apesar das várias roupagens com que 
se veio desfilando· através das �sucessivas reformas, há que 
reconhecer que uma simples reforma não almejaria o espírito e a 
substância do novo pulsar Sócio-Criminal '.!e uma Guiné 
Independente e democrática. �; .. 

A acrescer a tudo isso está que o texto do diploma dos 
meados do século dezanove já não corresponde nem à filosofia 
doutrinal, nem à técnica juridico-criminal hodierna. Aliás, fora 
um diploma idealizado e corporizado para uma comunidade 
concreta - a Lusitana - e que só por razões políticas acabaria 
por vir a estender-se, a sua aplicabilidade, à então Colónia da 
Guiné. 

O presente diploma é resultante da necessidade de 
modernização e da harmonização da Justiça penal. 

Daí que o presente Código, apesar de substancial incorporização 
de matrizes sócio-culturais Guineenses, seja embebido nos 
ensinamentos filosóficos Romano-Gêrmânicos·e, sobretudo, de 
jurisprudências e doutrinas portuguesas de que o nosso direito é 
legatário. 

Tem o actuál Código Penal como pressuposto basilar, no plano 
de ciência penal, a máxima segunda a qual •o mal não se cura com 
outro mal mas, sim, com exemplo e a prática do bem!" 

Eis a razão por que na refrega entre teorias etiológicas e 
utilitaristas, acabaria por se enveredar pela terceira via -
a ecléctica, 

Se é hoje um dado adquirido o desacordo com a teoria do 
,Homo-deli9quens,, não deixa de ser outro dado adquirido a 
repulsa dá' utilização do delinquente como cobaia tal como 
pretendem as teorias utilitaristas. Aliás tem vindo a ser aceite; já 
maiorítariaménte, a ideia segundo a qual não ser •O mal da pena 
que repara o daao do crime nem tão pouco previne, por si só a 
repitação do� danos, mas sim, uma justa e ponderada 
coordenação·de meqidas em que o propósito preventivo supera 
o repres\ivo». Daí que a tónica da prevenção especial, só,
verdadei�ente, ganhe sentido e eficácia se houver uma
participaJãéheal, dialogante e efectiva do delinquente.



Estas as  razões por que o presente Código se enveredou pela Aprovado em 15 de Setembro de 1993. 
assunção da wdesdramatização do ritualn, co-responsabilizando Promulgado em 6 de Outubro de 1993. 
as  entidades penitenciarias no êxito ou fracasso ressocializador. 

- Publique-se. 

as traves mestras do O s  O Presidente do Conselho de Estado, General JoHo Bernardo a 
consagrados principios da  legalidade e da  culpa como limite da vieira, 
pena. I 

E isto sem se olvidar ser nas medidas não detentivas que se 
depositam a s  maiores esperanças. Aliás, numa política criminal 
cuja tónica se vem voltando para uma pedagogia social e, sobretudo, 
de responsabilizaçao de pais, educadores e toda a sociedade, em 
geral, outro não seria de se esperar que tais medidas. O recurso as  
medidas detentivas e outras que impliquem o corte das liberdades 
e garantias surgem, assim, como a última e extrema alternativa 
que se oferece ao decisor. 

TITULO I 
DA LEI PENAL 

CAPITULO I 
DISPOSIÇ~)ES GERAIS 

ARTIGO 1" 
Aplicação da lei penal 

Em suma, pugnamos pela tese segundo a qual a nossa maior Salvo OS crimes essencialmente militares, as  disposições deste 
segurança está na  preservação da  nossa liberdade, N ~ O  somos Código sã0 aplicáveis a todas as  demais infracções criminais, 

livres porque somos fortes: ao contrário, somos fortes porque independentemente da lei que as-ti~ifique. 
somos livres. 

O Conselho de Estado decreta, nos termos do a r t V 3 3 d a  
Constituição, o seguinte: 

ARTIGO 1" 

ARTIGO 2" 
Princípio da legalidade , 

1. Só constitui crime o facto descrito e declarado como tal por 
lei ou.que esta sancionar com uma das penas previstas no 
presente Código. 

É aprovado o Código Penal, que faz parte do presente Decre- ' 2. A lei criminal só se aplica aos factos praticados 

to-Lei. posieriormente a sua entrada em vigor. 

ARTIGO 2" 
3. A lei que tipifique um facto como crime ou que determinar 

a sanção aplicável é insusceptivel de aplicação analógica mas 
admite interpretação extensiva. 

Consideram-se feitas para a s  correspondentes disposições do 
Código Penal todas as.remissões para as normas do Código ARTIGO 3- 
anterior contidas em lei penais avulsas. Retroactividade'da lei penal 

L J  

1. A lei penal posterior a prática de u m  crime será aplicada 
sempre que se revelar concretamente mais favorável ao agente. 

1. Com excepção das normas relativas a contravenções, são 2. O disposto no número anterior é aplicável aos casos em que 
revogados o Código Penal aprovado pelo Decreto-Lei de 16 de a decisão já tenha transitado em julgado mas a sanção aindanão 
Setembro de 1886 e todas a s  disposições legais que prevêm e tenha sido cumprida nem declarada extinta. 
punem factos incriminados pelo novo Código Penal. 

3. O disposto nos números anteriores implica a aplicação 
global do regime resultante da  lei nova mais favorável. 

2. Continuam em vigor as normas de Processo Penal contidas 
nos tratados e convenções internacionais. ARTIGO 4" 

ARTIGO 4" 
Momento da pritica do facto 

O facto considera-se praticado no momento em que o agente 
Mantêm-se em vigor as  normas de Direito substantivo e ac tuou Ou, no caso de omissão,  deveria ter  ac tuado,  J 

f 
processual relativas a contravenções. Aos limites da multa e a independentemente do ~ o m e n t o  em que 0 resultado típico se 
prisão em sua alternativa, aplicam-se a s  disposições de novo tenha produzido. 

Código Penal. ARTIGO 5" 

A D ~ ~ c ~ c ~ o  territorial da lei ~ e n a l  . . 
ARTIGO 5" 

A lei penal guineense é aplicável aos factos praticados em 
O presente diploma entra em vigor no trigésimodia da território da Guiné-Bissau, independentemente da nacionalidade 

data da sua  publicação. do agente. 
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ARTIGO 6" 
Crimes praticados a bordo de navios ou aeronaves 

Para efeitos do disposto no artigo anterior consideram-se 
território da Guine-Bissau os navios e as aeronaves de matrícula 

H 

i ou sob pavilhão guineense. 

i, ARTIGO 7" 
5 Factos praticados fora do territbrio nacional 

1. Salvo tratado ou cmvenção em contrário, a lei penal da 
Guiné-Bissau é aplicável a factos praticados fora do território 
nacional desde que: 

a) Constituam algum dos crimes previstos no título VII, no 
Capítulo 111 do titulo 111 ou nos artigos 203" 204? e 205" 

,---. do Código Penal; 
u 

b) Constituam algum dos crimes previstos no titulo I ou nos 
artigos 124" 125" 195" 196"o Código Penal e o 
agente seja encontrado na Guiné-Bissau não sendo 
possível a sua extradição; 

C)  Se trate de factos praticados por guineenses ou por 
estrangeiros contra guineenses, sendo os agentes , 
encontrados na Guiné-Bissau. 

2. No caso previsto na alínea anterior, se o agente não viver 
habitualmente na Guiné-Bissau ao tempo da prática dos factos, a 
lei penal guineense só se aplicará desde que: 

a) Tais factos sejam criminalmente puníveis pela legislação do 
lugar em que foram praticadós; 

b) Constituam .crime que admita extradição e esta não possa 
ser concedida. 

U ARTIGO 8" 
Restriçóes h aplicaçáo da Lei Guineense 

1. A lei penal guineense só é aplicável a factos praticados fora 
do território nacional quando o agente não tenha sido julgado no 
lugar da prática do facto ou. tendo-o sido, se subtrair ao 
cumprimento total ou parcial da sanção. 

2. Sendo aplicável a lei penal guineense o facto sera julgado 
segundo a lei do lugar da sua prática se esta for concretamente 
mais favorável ao agente. A sanção aplicável será convertida na 
que lhe corresponder no sistema penal ou, inex,istindo 

'$ correspondência, na que a lei guineense prever para o facto. 

5 ! 3. No caso de o agente ser julgado na Giiine-Bissau tendo-o 
a sido anteriormente no lugar da prática do facto atender-se-á a 

pena que já tenha cumprido no estrangeiro. 

ARTIGO 9" 
Lugar da prhtica do facto 

O facto considera-se praticado tanto no lugar em que, total ou 
parcialmente, e sob qualquer forma de comparticipação, o agente 
actuou ou. no caso de omissão, deveria ter actuado, como 
naquele em que o resultado típico se tenha produzido. 

TITULO II 
DO CRIME 

CAP~TULO I 
DOS AGENTES DO CRIME 

ARTIGO 10" 
Pessoas singulares 

. As pessoas singulares apenas são susceptiveis de 
responsabilidade criminal a partir dos 16 anos de idade. 

ARTIGO 11" 
Pessoas colectivas 

1. As sociedades e quaisquer pessoas colectivas de direito 
privado são susceptíveis de responsabilidade criminal pelos crimes 
praticados com o objectivo de realizar fins próprios em execução 
de decisões tomadas pelos seus orgãos. 

2. Os titulares dos órgãos de uma sociedade ou de quaisquer 
pessoas colectivas, ou quem actue em nome de terceiro, respondem 
individualmente pelos factos que praticarem como representante, 
no seu próprio interesse ou com excesso de poder. 

ARTIGO 12" 
Joveas delinquentes 

Aos delinquentes com mais de 16 e menos de 20 anos sera 
aplicá'bel apena abstractacorrespondente ao tipo de ilícitoviolado 
especialmente atenuada. 

ARTIGO 13" 
Inimputabilidade em raz8o de anomalia psíquica 

É inimputável quem, no momento da prática do facto, em 
virtude de uma anomalia psiquica não intencional, é incapaz de 
avaliar a ilicitude da sua conduta ou de se determinar de acordo 
com essa avaliação. 

ARTIGO 14" 
Agentes do crime 

A participação na prática de um crime pode assumir a forma 
de autoria, co-auturia ou cumplicidade. ' 

ARTIGO 15" 
Autoria 

E punível como autor quem executa o facto, por si mesmo, 
por Wermédio de outrem ou, dolosamente, instiga um terceiro 
a prática de um crime. 

ARTIGO 16" 
Co-autoria 

1. Se vários autores, por acordo, tácito ou expresso, tomarem 
parte directa na execução ou actuarem conjuntamente em 
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.conjugação de esforços para a prática do mesmo facto, relevante se esse resultado puder ser imputado ao agente a 
responderão como co-autores. titulo de negligência, pelo menos. 

2. Salvo disposição legal em contrário, a co-autoria é uma 
circunstância agravante de carácter geral. 

ARTIGO 17" 
Cumplicidade 

ARTIGO 22" 
EspCcies de dolo 

1. Age com dolo quem, representando um facto que preenche 
um tipo de ilícito, actua com intenção de o realizar. 

1. É punível como cúmplice quem, dolosamente e fora dos 2.. Age ainda.com dolo quem representando a realização de 
casos previstos nos artigos anteriores, ajuda terceiro a praticar facto que preencheum tipodeilícitocomoconsequêncianece,ssária 
um crime. da sua conduta, o realiza. 

2. É aplicável ao cúmplice a pena correspondente ao tipo de 3. Quando a realização de um facto for representada como 
ilícito, especialmente atenuada. uma consequência possível da conduta, haverá dolo se o agente 

actuar conformando-se com aquela realização. 
ARTIGO 18" 

i/ 
Culpa na comparticipaçáo ARTIGO 23" 

Cada comparticipante é punido segundo a sua  culpa, EspCcies de negligência 

independentemente da punição ou do grau de culpa dos outros 
Age com negligência quem, por não proceder com cuidado a comparticipantes. 

que, segundo as  circunstâncias, está obrigado e de que é capaz: 

ARTIGO 19" 
Ilicitude na comparticipaçio a] Representa como possível a realização de um facto 

correspondente a um tipo de crime, mas actua sem se 
A ilicitude ou o grau de ilicitude do facto, quando depender de conformar com essa realização; 

certas qualidades ou relações especiais do agente, reflecte-se na 
responsabilidade criminal dos demais agentes que tenham b) Não chega sequer a representar a possibilidade da realização 
conhecimento de que essas qualidades ou relações especiais se do facto. 
verificam num dos comparticipantes. 

ARTIGO 24" 
CAPÍTULO 11 Erro sobre factualidade tipica 

DA CONDUTA DO AGENTE 
1. Erro sobre os elementos de facto ou de direito de um tipo 

ARTIGO 20" de ilícito excluí o dolo, sem prejuízo de a conduta do agente 
Equiparação da omissilo B acçiio poder ser punida a título de negligência nos casos previstos na 

1. Salvo se outra for a intenção da lei, o tipo legal de crime lei. 
prevê não só a punição da acção adequada a produzir o resultado 
típico, mas também da  omissão da acção adequada a evitá-lo 2. O preceituado no número anterior abrange o erro sobre um 
sempre que existir um dever jurídico que pessoalmente obrigue o estado de coisas que, a existir, excluiria a iiicitude do facto ou a 
omiknte a impedir o resultado. culpa do agente. 

2. Ao omitente e aplicável e pena correspondente ao tipo de ARTIGO 25" 
ilícito violado, atenuada especialmente se as  circunstâncias do Erro sobre a proibição 
caso o justificarem. 

1. O erro sobre a proibição afasta a culpa do agente sempre r! 
ARTIGO 2 1" que lhe não for censurável. 

Responsabilidade penal 2. Se o agente, actuando com a normal diligência, pudesse ter z 
1. Regra geral, o agente só é susceptível de ser punido evitado o erro, serápunido com apenacorrepondente ao tipo de 

crimbalmente quando tiver agido com dolo. ilieito doloso especialmente atenuada. 

ARTIGO 26" 
2. O facto praticado com negligência só é punível criminalmente Erro na execução do facto 

q u a n d o  a lei o determine expressamente. 
O agente que actua para realizar um determinado tipo de ilícito 

3, Quando apena aplicável a um facto for agravada em função mas que, por erro na execução, vem a atingir um objecto diferente 
da prodiicfio de um resultado não intencional, a agravação só é do pretendido será punido apenas pelo crime consumado ou 
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pelos rr imes efectivamente tentado e ronsuiiiado. conlorine 
exista ou nao identidade típica do valor protegido criniinalinenle. 

ARTIGO 27" 
Actos preparatbr ios  

O s  actos preparatórios não são puníveis. salvo disposirão eiii 
contririo. 

ARTIGO 28" 
Tentat iva 

I .  Há tentativa quantlo o agente pratica aclos de execiiçaa de 
iiin crime qiie decidi11 conieter, seiii que,  por facto indepentlenle 
da siia vonlade. o rriiiic se  rhegiie a ronsiiiiiar. 

2. A tentativa é piinivel noscriiiies dolosas acu ja  consiiniarao 
rorresponda pena tle prisão siiperior a 3 arias e 110s (leiliais rasos 
qiie a lei expressaiiiente tleleriiiiriar. 

3 .  Salva disposiyao eiii rorilrãrio, a Ienlativa e piinivel coiii a 
perin rorresporitlenle ao rriiiir coiisiiiii:itlo. especialiiierite 
alriiiiatla. 

ARTIGO 29- 
NBo punibilldade d a  ten ta t iva  

i .  A terilativa nao e piini\,rl s r  o iiieio enipregiie for inapto oii 
o objecto for initlorieo para a corisiiniaqao clo rrinir.  

2 .  A tentativa nAa e p i ~ n i \ ~ e l  se O ageritr voliintariarnente 
ahanrloiiar a exeriiyao da resolii(.Ao criiiiinal. oii, teriiiinatla a 
execiiCAo. iiiipedir a consiiniayão do criiiir. oii. ronsiiiiintlo r s le ,  
obstar H verilirayão tlo resultado riao lipico. 

3. Nos rasos tle roiliparticipação a drsislericia tla Ienlativa só 
afasia a piinicao se o desislenie, indepentlcnieiiientr dos deniais 
roiiipariicipantes persisiireiii na ixciiçAo do desígnio rrimlnoso. 
inipetlir oii arliinr tle foriiia adetliiatla a obstar corisiiniacão oii 
ã verificayào tlo resiillatlo não iipico. 

ARTIGO 30" 
Concurso d e  c r ime  

O niiiiiero tle rriiiir tleleriiiiiia-se pelo niiiiiero d e  tipos de 
criiiies eleriivamente coiiietidos, oii pelo niimero de vezes qiie o 
iiiesiiio tipo for preenrhiclo pela rontliita do agenle. 

ARTIGO 31' 
Crime cont inuado  

Consiitiii iiiii so rrinie coniinuaclo a realização pliiriiiia do 
mesiiio t ipo d e  cr ime oii tle v a r i a s  t ipos de cr ime qiie 
fiindaiiientalnienle proiejaiii o iiiesiiio beiii jiiridico, executada 
por foriiia essenrialmente hoiiiogenea e no qiiadro d a  solicitaçao 
tle iiiiia iiiesnia siiiiacio exterior qiie tliiiiiniia ronsitleraveliiienle 
a ciilpa do agenle. 

CAP~TULO I I I  
DAS CAUSAS DE EXCLUSÁO DA ILICITUDE E DA CULPA 

ARTIGO 32" 
Principio geral 

O laclo não é criminaliiiente piinível qiiando a siia ilicitude for 
exrluida pela ardem juridica consideratla na  s u a  tolalidade. 

ARTIGO 33" 
Legitima defesa 

I .  A actiiação do agente em legitima defesa exclue a ilicitude 
d a  condiita. 

2. Considera-se legitima defesa a actiiaçao necessária ao 
alaslamento de uma agressão ilicita. iminente ou em inicio de 
execiiçao mas ainda nao terininada. a q~ia i squer  interesses 
protegidos pela ordem jurídica e perlencentes a o  agente o11 a 
terceiro. 

ARTIGO 34" 
Excesso de legitima defesa 

I .  Acondutado agenle é ilícita se enipregarmeiosque pelasua 
especie e grau de utilizaçao forem manifeslamente excessivos para 
a aryão defensiva, nias a pena pode ser especialiiiente atenuada. 

2. O excesso de iiieios utilizados devido a perturbação. medo 
ou susto conipreensiveis. exclui a culpa do agente. 

ARTIGO 35% 
Estado d e  necessidade just i f icante  

Não e ilicitoofactopraticado como meioatlequadopara afastar 
iim perigo actiial qiie anieace interessesjuridicaiiienteprotegidos 
tio agenle ai1 tle terceiro, qiiando se verifiqiiem os  segiiintes 
reqiiisitos: 

a )  Nno ter sido volunlariarnenle criada pelo agente a situaçao 
tle perigo. salvo tratando-se de proteger o interesse de 
terreiro: 

bl Haver sensivel siiperioridade tlo interesse a salvaguudar  
relalivaiiienle ao interesse sacrilicado: 

r1 Ser razóavel iinpor ao lesada o sacrificiodo seli interesse em 
atenção H natureza oii ao valor do interesse ameaçado. 

ARTIGO 36" 
Estado d e  necessidade descu lpan te  

I .  Age sein ciilpa qiieni praticar um faclo ilírito adeqiini' . a 
afastar iini perigo aciiial. e n$o removível d e  oiitro iiiotl~ ,iie 
ameace a vida. a integridade fisica. a honra ou a liberdade do 
agente oii de terreiro. qiiando não seja razoável exigir dele. 
seg~intla a s  circiinstftncias do caso. coniportaniento diferente. 

2. Se o perigo anieaçar interesses jiirítlicos dilerentes dos 
referidas no niiiiiero anterior,  e s e  se  verificarem os restantes 
pressupostos ali mencionados. pode a pena ser especialmenle 
atenuada o~i.,exrepcionalmenle. o agenle ser dela isento. 

ARTIGO 37" 
Conflito d e  deveres  

1. Não e ilicilo o facto de quem. na caso de conflilo no 
cumprinienio de deveres juridicos o u  de ordens legítimas da 
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autoridade, satisfaz o dever oii a ordeiii de valor igiial oii 
superior ao do dever oii ordein qiie sacrifica. 

2. O dever de obediência hierarqiiica cessa quando condiiz a 
pratica de um crime. 

T~TULO I I I  
DAS CONSEQU$NCIAS JUR~DICAS DA INFRACÇAO 

CRIMINAL 

CAP~TULO I 
DAS PENAS 

SECÇAO I 
DISPOSiÇdES GERAIS 

ARTIGO 38'" 
Regras gerais 

I. Ninguém pode ser submetido a penas ou tralamentos 
cruéls. desumanos oii degradanles. 

2. A execuçbo das sançòes criiiiinais far-se-á respeitando a 
dignidade humana dos condenatlos. 

3. Sao proibidas as sanções criiiiinais de duraçao ilimilada. 

4. As sanções crimiriais são pessoais e intransmissiveis. 

ARTIGO 39" 
Sanções criminais 

No presente Código encontrain-se previstas as seguintes 
sanyões: 

a] Penas principais: a prisao, a niulta. a preslacao de 
trabalho social e a adnioestacao: 

2. No caso da acumiilaçao de lnfracçõts em que a soma 
material das penas concrelaniente aplicadas iillrapassar 50 anos 
de prisao. pode a pena única resultante do ciiniulo juridico ser 
fixada alé ao mhxiiiio de 30 anos de prisão. 

ARTIGO 42" 
SubstituiçPo da prlsio por multa 

I .  A pena de prisho nao siiperior a 6 meses será siibstitiiida 
por miilla sempre que as exigtncias de prevençao de fiituros 
crimes nao imponham o cuniprimento da prisao e. face as 
circunstãncias do caso. o tribunal entenda nao dever suspender 
a execiiçao. 

2. A<luraçao da multa substitutiva é igual ao tempo de prlsao 
que tiver sido aplicada. 

3. É aplicável B nicilla substit~illva da prisão o regime dos 
a r t k  44" 45<. 

ARTIGO 43" 
Subrtltulçio da pririo por trabalho wclal 

A pena de prisão náo superior a um ano pode ser siibstitiiida 
por preslaçao de trabalho social sempre que. por razões de 
prevençao criminal. o tribiinal não deva decrelar a suspensao da 
pena de prisao e o delinquente aceite expressamenle prestar o 
trabalho. 

ARTIGO 44" 
Pena de multa 

I .  A pena de multa é fixada em tempo. no minimo de 10 dias 
e máximo de três anos. 

2. Um mês de multa corresponde a 30 dlas e um ano a 365 
dias. 

bl Medidas desegurança: internamenlo eni eslabelecinienlo 
hospitalar. interdiçao de profissao e expulsão de 
estrangelros: 

C )  Penas acers6rias: siispensào teniporaria de profissao. 
demissão e expulsao de estrangeiros. 

ARTIGO 40" 
Penas apllclveis b pessoas colectivas 

I 

As penas aplicáveis as pessoas colectivas e sociedades sao: a 
multa, a exclusão teniporaria de concursos públicos ou de acesso 
a subsidlos estatais ou de organizaçòes supra estaduais. o 
encerramenlo temporário e a dissoluçao. 

SECÇAO II  
PENAS PRINCIPAIS 

ARTIGO 4 1' 
Duraçio da pena de prlsio 

1. A pena de prisao tem a diiração mininia de 10dias e máxima 
de25anos. sem prejuizodoque sevier a eslabelecer sobreaprisao 
perpbtua. 

3. Cada dia de niulla corresponde a unia quantia entre 
5.000.00pesose 50.000.00 pesos qiie o tribunal fixará em função 
da sitiiayao económica e financeira do condenado. 

4. Sempre que as circunslancias do caso o justiflque. o 
tribunal podera aiitorizar o pagamento em prestações até aolimite 
de dois anos subseqiientes a condenação. 

5.  O nao pagamento injustificado de uma das prestaçdes 
importa o venciniento de todas. 

6. Se o tipo legal do crimenao indicar a duração damulta. esta 
será correspondente a pena de prisao fixada no tipo. 

ARTIGO 45" 

Prlsio alternativa &pena de multa 

A decisao que aplicar a pena de miilta fixara prlsao em 
alternativa pelo tempo correspondente a multa reduzido a dois 
terços. 
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ARTIGO 46" 
Subst l tu iç io da mul ta  por trabalho w c i r l  

I. A requerimento do reli oii do Minislerio Píiblico. o Ir ibi inal 
substituira a pena de miilia. não superior a i im  ano. por trabalho 
social. 

2. O requerimento. sob pena de indelerimento. conterá a 
indicaçao das condiçóes em qiie se oferecea prestaçao de trabalho 
social. 

3. A decisao de substitii ir a ii iulta por trabalho pode ser 
proferida na sentença ou eni despacho poslerior. desde que o 
reqiierimento tenha sido apresentado antes de ordenada a penhora 
no processo de execiiçao insiaiirado por falla de pagamento da 
miilla. 

ARTIGO 47" 
Preet iç io  de trabalho soclsl 

1. O trabalho social consistena prestaçaogratiiita t le Irahalho 
eni organismo público oi i  aoiitras enlitlades qiieo tribunal repute 
de interesse coniuniiario. 

2. A diiraçao do trabalho qiie o deiinqiiente deva prestar e 
fixntla pelo tribunal em f i i n ~ a o  do tipo de serviyo prestado e 
respectivovenclnienlo se devesse ser remiinerado, nias seni ni inra 
iillrapassar metade do lenipo de prisao. 

3. O trabalho a prestar poderá ser coiiipiilado eni horas, dias 
oii nieses. ser prestado durante oi i  fora do horario norniai de 
serviço. de foriiia contíniia oii nao consislir em tlelerniinatlo 
rcsiillatlo. de iiiodo a qiie nao seja afectada a sohrevivencia tlo réti 
riem dos seus fainiliares. 

4. Conipeteao organisnioaqiiem for prestado o trabalho social 
velar pela observãncia das prescriçóes técnicas e das nornias de 
trabalho relativas a actividade eni referenda. 

5. A recusa injuslificada eni efecliiar a p;eslacao de trabalho 
depois de aceite. iniplica o ruiiipriii ienlo da prisao aplicada 
inicialmente. 

ARTIGO 48" 
Isençio ou reduçio de pena 

I. Seocondenadoemmullaotiemprestaçaode trabalho social 
nao ciiniprir a pena devido a circunstancias posteriores à 
condenaçao que impossibilileni ou dificultem o seu ciinipriinenio 
e lhe nao sejani impulaveis. o tribunal podera decretar a rediiçao 
oi i  a isenção da pena. 

2. O disposto no niimero anterior é aplicavel a pena de niii l la 
qiie substitii i a prisao. 

ARTIGO 49" 
Admocst tç lo  

Se o delinquente for considerado culpado pela praticade crime 
a qiie. concretaniente. corresponda pena de prisao nao superior a 
3 anos oii  mii l la até ao mesmo limite. o tribiinal poderá liiiiilar-se 
a admoestá-lo desde que: 

a1 Odano causado pela condutacriminoso tenha sido repando: 

bl Se trale de delinquente primário: 

c1 A prevençao criminal e a recuperaçao do delinquenle se 
basieni coin a adnioestaçao. 

ARTIGO 5 0  
ErecuçPo da pena de admoe8taçio 

I. A adnioeslaçtio consiste numa solene e adequada repreensao 
oral feil,?peloIribunal ao réli. após trânsito em julgado dadecisfio 
que a aplicar. 

2. A admoestacao e execiitada em auditncia publica e nao se 
confunde coni a alocuyao final. 

ARTIGO 51" 
Suspensio tempor l r ls  

I. O tribunal qiie condenar um réu a pena de prisao efectiva 
decretará a suspensao do exercicio de qualqiier cargo público que 
exerça. pelo período de cumprimento da pena. 

2. Durante o periodo de suspensão o condenado perde os seus 
direitos e regalias inerentes ao exercicio afectivo da lunçao. , 

ARTIGO 52" 
Demlssio 

1. Ofiincionbriopiiblicocondenadopela prálicadecrimeaque 
corresponda pena de prisao superior a 3 anospoderáser demitido 
da funçao píiblica se ocorrer alguma das seguintes sitiiaçóes: 

al O crinie ter sido praticado com flagrante e grave abuso do 
cargo qiie exerce: 

blTer havidogravevioiaçaodosdeveres inerentes aocargoqiie 
deseiiipenha: 

c) AS circiinstancias do caso revelarem que o agente e incapaz 
oii  indigno de continuar a exercer a lunçao em que está 
investido. 

2.  A pena de demissão não importa a perda CIO direito a 
aposentaçao ou à reforma nos termos gerais. 

3. O funcionáriodemitido poderaser reabilitada paraoexercicio 
de rargos públicos se. decorridos très anos após a condenaçao, 
o requerer e demonstrar comportamento adequado ao exercicio 
de funçóes públicas. 

ARTIGO 53" 
Erpu ls io  

1 .0s  cidadaos estrangeiros condenados pela pratica de crime 
aque corresponda pena de prisao superior alrèsanos poderao ser 
expulsos do território nacional se nele residirem hb nienos de 15 
anos: 

a) Por i im periodo até 2 anos se residenles há mais de 10 e 
menos de 15 anos; 
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bl Por um periodo até 5 anos se residentes há mais de 5 e 
menos de 10 anos; 

cl Par iim periodo ate 10 anos se resirlentes há nienos de 5 
anos. 

2. A pena de expiilsão será execulada independentemente do 
cumprimento total ou parcial da pena principal e será siispensa se 
a pena principal também tiver sido. 

SECÇAO IV 
PENAS APLICAVEIS AS SOCIEDADES 

E PESSOAS COLECTIVAS 

ARTIGO 54- 
Pena de multa 

I. Os limites minimo e máximo previstos no art' 4 4 .  n V  e 
n\ 3, sao elevados para o Iriplo sempre qiie se refira a miilta a 
aplicar as sorirdades e pessoas coleclivas. 

2. A pena tle miilta siiscrptivel de ser aplicavel a lodos os 
tipos de crime pralicados por sociedades oii por pessoas colectivas. 
indepenclentemente da moldura abstracta prevista para a pena de 
prisáo oii tipo violado. 

ARTIGO 5 5  
DlsrolugBo 

I .  A pena de dissoliiçao sá será aplicavel se a sociedade oii a 
pessoa colectiva praticar iim tipo de crime a qiie corresponda pena 
de prisao máxima siiperior a noveanos e,  alentas as circiinsiAncias 
do caso. a pena de miilla for manifestamenle insiificiente. mesmo 
aplicada conjtintamente com as demais penas. para prevenir a 
prálica de fiitiiros crimes. 

2. A dissoliiçao implica a suspensao de toda a actividade. 
cancelamento do alvara. arrolamento dos bens propriedade da 
sociedade oii pessoa colectiva e a liqiiidaçao a cargo de pessoa 
Idónea nomeada pelo tribunal. 

3. O renianescente. efecliiada a liqiiidaçao. será declarado 
perdido a favor do Estado ou reverterá para os sócios. conforme 
tenha ou nRo ficado provado a siia origem criniinosa. 

ARTIGO 56' 
Exclu~Po e encerramento temporbrio 

Nos crimes ptinivels com prisao de limite máximo siiperior a 
trts anos. acessoriamente a pena de multa. o tribunal poderá 
decretar o encerramento temporário do estabelecimenlo o11 
inslalayaes da pessoa colectiva oii a exclusao de concursos e 
subsidios piiblicos por tempo determinado. se lais medidas se 
revelarem necessária para prevenir a prática de fiitiiros crimes. 

SECÇAO v 
SUSPENSAO DA EXECUÇAO DA PENA 

ARTIGO 57" 
h e 8 ~ u p o r t o s  e duraçio 

1. Skmpre que a pena de prisáo aplicada não lor superior a Ires 
anos o tribunal poderá siispender a sua exectiçao por iim periodo 
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a fixar entre iim e cinco anos. a contar do transito em julgado da 
decisao. 

2. A suspensao será decretada se o tribunal concliilr qiie a 
simples condenaçao constitui advertencia suficiente para qiie o 
reu. fiituramente. nao cometa outros crimes. 

3. A decisao conterá os fundamentos que determinaram a 
siispensão, nomeadamente. a personalidade do agente. a s  
circunstancias em que foi praticado o crime. o comportamento 
anterior e. milito especialmente. a previsibilidade da conduta 
futura e a s  condições de vida. 

ARTIGO 58" 
Susprnsio da prisso condicionada a divern 

1. O tribunal deverá condicionar a sospensao da execiiçao da 
pena de prisao ao ciiniprinienlo de certos deveres não hiimilhantes 
que facilitem oii reforcem o afastamento do agente da prátlca de 
lutiiros crimes. 

2. Podem condicionar a suspensao. nomeadamente. os 
seguintes deveres: 

a) Reparação oii garantia de reparacão dos prejuiaos causados 
pelo crime em prazo determinado; 

b) Apresentação pública de desciilpas ao ofendido: 
c) Desempenho de determinadas tarefas conexas com o 

crime praticado: 
dl Entrega de quantia simbólica ao Estado oii inslitiiiçáo de 

benefici€ncia. 

3. É correspondentemente aplicavel o disposto no ari' 57'. 
n< I ,  

ARTIGO 59" 
Suspensão com acompanhamento toela1 

I .  Quando a siispensio simples oii condicionada da pena de 
prisáo for insuficiente para garantir a recuperaçao do delinqiiente 
e o seli afastamento de actividades criminosas. o tribunal 
decretará a suspensao siijeilando o réu ao acompanhamento por 
serviço social enqiianto o periodo de suspensao durar. 

2. Incunibe ao serviço social ou fiincionário a indicar pelo 
Ministério da J u s t i ~ a ,  conjuntamente com o réu. o MP e o juiz da 
condenação, elaborar um plano de readaptacáo social que. apro- 
vado pelo tribunal. terá de ser cumprido pelo condenado com a 
assistência do referido funcionário oii serviço social de rein- 
serçao. 

3. Do plano de readaptaçao social deverão conslar todos os 
deveres a que o condenado fica siijeito diirante o periodo de 
siispensao e. se necessário. a obrigaçao de Intcmamento ou 
tratamento em estabelecimentos adequados. semljir que as 
circunst&~ctas o exlJam. 

4. E correspondentemente aplicavel o disposlo no arl"7g. 
n", 
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ARTIGO 6 0  
Suipenlio da execuçio da pena de multa 

1 .  A pena de multa so poderá ser sospensa se o condenado 
ntio tiver possibilidade de a pagar e estiverem preenchidos os 
demais pressupostos consagrados no a r t 5 7 7 " .  

2. Nao e aplic&vel a penade multa o regime dos art% 558" e 5 9 .  

ARTIGO 61" 
Pessoas colectlvaa 

Salvo disposiao de lei em contrário. o regiiie da siispensiio 
da execuçio da pena ntio e aplicivel as sociedades e pessoas 
coiectivas. 

ARTIGO 62' 
Modlficaçlo do reglme de suspensio 

Se durante o periodo de siispensão o agente ntio cumprir 
dolosanienie os deveres impostos na sentença oii for jiilgado e 
condenado por oiitro rrinie o tribunal. atentas as circiinsi(incias. 
podera alterar o regime de siispenstio inicialiiiente fixado, 
iiiodilicar os deveres inipostos oii adverlir solenemenie o 
condenado. 

ARTIGO 63" 
Revogsçlo da suspencilo 

I .  A siispenstio sera senipre revogada se. diirante o respectivo 
perioclo. o condenado ronieter rriiiie tloloso por que venha a ser 
punido roni pena de prisio 

2. Se o condenatlo reincidir no ntio cunipriiiiento doloso oii nos 
rasos em que não f6r possivel oii se revelar insiificiente a 
iiiodificactio do regime. o iribiinal taiiibeiii revogar$ a siispensao. 

3 A re!'ogaçao da suspensao nao da ao condenado o direilo 
de exigir a reslitiiiçao de presyçòes efertuadas diirante a 
suspensao e por raiisa tlela. 

ARTIGO 64" 
Extinçio da pena 

A ntio revogayao da siispenstio deteriiiiria a exlincao da pena 
e dos seus eleitos. 

CAP~TULO I I  
DA DETERMINAÇAO DA PENA 

SECÇAO I 
MOLDURA ABBTRACTA DA PENA 

ARTIGO 65" 
Escolha da pena 

1. Em prinripio. o tribiinal aplicara a pena nao privativa da 
libertlade. senipre que o tipo legal o adniilir. como alternativa a 
pena privativa. 

2. Nestes casos, o tribiinal só aplicara a pena privativa de 
liberdade quando a ntio pri\.aliva não satisfazer as exigencias de 
reprovação e prevençtio criminal ou se mostrar insiiliciente para a 
recuperação social do delinquente. 

ARTIGO 66" 
Clicunitlnclai agravantei modlflcattvai 

1. A circunsthcia do agente de um crime ser reincidente ou 
manifestar tendtricia para a pratica de factos criminosos opera a 
modificação da moldura penal prevista no tipo legal violado. 

2. Estas circunstancias operam o seu efeito na moldura 
abslracla da pena posieriorniente a s  circiinstiincias de faclo que 
apenas qiialilicam determinados tipos legais. se concorrerem no 
mesmo caso. 

I .  Todo o agente que. em conseqii€ncia da prática de um crime 
doloso. liver cumprido pena de prisao e. posteriormente. praticar. 
sob qiialqiier forma. uni novo criine a que corresponda pena de 
prisao. será declarado reincidente se as circunsthnrias do caso 
mostrarem qiie a condenaçao anterior não constituiu siiliciente 
prevençao contra o crime. 

2. Se entre a s  praticas dos crimes referidos no niimero anterior 
mediarem mais de quatro anos ntio se verifica a reincid€ncia: para 
o prazo referido não conta o tempo em que o agente tiver cumprido 
pena privativa de liberdade. 

3. Em caso de reincidencia o limite minimo da pena aplicável 
ao crime e elevado tle iim qiiarto da diferenca entre os limiles 
minimo e niaxiino da referida pena. 

ARTIGO 68" 
Especlal tendenela crlmlnoia 

1. Todo o agenle que praticar iim rrime doloso a que devesse 
aplicar-se. concretamente. pena de pristio efectiva superior a uni 
ano sera declarado Belinqiiente com especial tendtncia para o 
crime se. ciiniiilativamente. se verificarem os seguintes 
pressupostos: 

a) Ter praticado anteriormente trks ou niais crimes dolosos a 
que tenha sido aplicada prisao: 

bl Ter decorrido menos de quatro anos entre cada um dos 
crimes referidos e o seguinte: 

cl A avaliação copjunta dos factos e da personalidade do agente 
revelar acentuada tendtncia para o crime: 

d) Esta tendkncia subsistir no momento do julgamento. 

2. A pena aplicável ao agente e a do crime comelido elevando- 
-se o liniite mhximo de uni terço da diferença entre os Ilmites 
minimo e máximn da pena prevista no tipo legal violado. 
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3. O disposto neste ARTIGO prevalece sobre as regras próprias 
da punl$ão da relncídencia. 

ARTIGO 69' 
Bocledades e p e s ~ a s  colectiris 

As dlsposiçbes relativas a relncld€ncia e aos agentes de especial 
tendtncia criminosa são aplicáveis ás sociedades e pessoas 
colectivas. 

ARTIGO 70" 

Clrcunstinclw atenuantes modlflcitlni ou espeelals 

1. As circunstâncias de facto que atenuam especialmente a 
pena abstracta do tipo legal somam os seus efeitos apenas em dois 
graus. 

2. As ctrcunstancias que ultrapassem esses dois graus revelam 
como circunstâncias de carácter geral na determinação da pena 
concreta. 

ARTIGO 7Ie 

Atenuiçio eipeclal da pena 

1. O tribunal pode atenuar especialmente a pena para além 
dos casos expressamente previstos na lei. quando existam 
clrcunst4ncias anteriores ou posteriores ao crime. ou 
contemporâneas dele que di ninuam por forma acentuada a ilicitude 
do facto ou a culpa do agente. 

2. Serão consideradas para este efeito. entre outras. a s  
circunstâncias seguintes: 

a) Ter o agente actuado sob a influencia de ameaw grave ou 
sob o ascendente da pessoa de quem depende ou a quem 

I 
deve obedltncia; 

b) Ter sido a conduta do agente determinada por motivo 
honroso. por forte solicitação ou tentação da própria 
vitima ou por provocação injusta ou ofensa imerecida; 

c) Ter havido actos demonstrativos do arrenpendlmento 
ancero do agente. nomeadamente a reparação. na medida 
possível, dos danos causadas; 

d) Ter decorrido muito tempo sobre a prática do ,crime. 
mantendo o agente boa conduta; 

e) Ser portador de imputabllidade sensivelmente diminuida. 

ARTIGO 72' 

Oiani d i  atenaiçio rpeclal 

1. Nos casos dè atenuaç8o especial da pena o limite máxlmo 
será. sucessivamente. dlminuldo de um terço. 

2. Quanto.ao limite minlmo atender-st-8 ãs seguintes 
alteraçdes: 
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a) Se o limite mínimo da pena for de dez anos ou maLs de prisão. 
passara a st-10 de t r ts  anos de prisão; 

b) Se o limite minlmo da pena for de trts anos ou mals. mas 
inferior a dez anos. passará a ser o minlmo legal da pena 
de prisao. 

c) Se o limite minimo da pena coincidir com o minlmo legal. 
substituir-se.& a prlsao por multa dentro dos Hmltes 
legais desta; 

d) A pena de multa será reduzida conforme for ramável ale 
ao \imite mínimo kgal: 

e) Se. devendo atenuar-se especialmente a pena por duas 
vezes. m o  for possivel em nenhum dos casos dlmlnulr o 
seu limite. isentar-se-a o agente dela. 

3. Nos casos em que nao for possível repercutir o efeito 
atenuativo no limite mínimo da pena deve o tribunal atender a 
esse facto na determinação concreta da pena. 

ARTIGO 73" 
Puniqio do crime continuido 

O crime continuado t punível com a pena correspondente B 
conduta mals grave que integra a continuaçho. 

I 

SECÇÁO I1 
MOLDURA CONCRETA DA PENA 

ARTIGO 74' 
Determlniçlo concreta da puni 

1. Encontrada a moldura abstracta da pena nos termos dos 
ARTIGOS anteriores. o tdbunal avaliará todas a s  clrcunstâncias 
que, não fazendo parte do tipo. agravem ou diminuam a 
responsabilidade do agente. 

2. Com base nestas circunstâncias flxar-se-a. dentro dos 
limites legais da pena, o máxlmo exacto que o tribunal considere 
necessário para sancionar a culpa do agente. 

3. A pena aplicada ao agente a o  poderá, em drcunstãncla 
alguma. ultrapassar o limite adequado á culpa mas, atendendo 
a necessidade de prevenção de futuros crimes por parte do 
agente. poderá ser inferior Aquele limite. 

ARTIGO 75' 
C6mulo jurldico dar penas de prlrio 

1 .  Quando alguém tiver praticado v8rlos crimes antes de 
transitar em julgado a condenaç80 por qualquer deles. será 
condenado numa única pena. 

2. Se o conhecimento da prática dos crimes em relação do 
concurso for posterior á decisão transitada. proferir-se-á nova 
sentença determlnatha da pena única. 

3. A pena única será determinada com base na avallaç8o 
conjunta dos tactos e da personalidade do agente. 

4. A pena única tem como limite minlmo a pena mals grave e 
como limite máximo a soma das diversas penas com respeito pelos 
Hmltes flxados no artv 41'. 
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5. As penas acessórias permanecem inalteráveis nos casos de 
cumulação jurídica de penas de prisão. 

ARTIGO 76' 
Ciimulo dar peni i  de multa 

As penas de multa cumulam-se materialmente entre si e 
permanecem independentes da pena de prisão. 

CAP~TULO III 
DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA 

ARTIGO 77" 
Medldi de regurrnçr de Internrmento 

Quando um facto descrito num tipo legal de crime for praticado 
por indlviduo inimpulável nos termos do art"3" será este 
mandado internar pelo tribunal em estabelecimento adequado. 
sempre que, por virtude da anomalia psiquica da natureza e da 
gravidade do facto praticado. houver fundado receio que venha a 
praticar outros factos tipicos graves. 

ARTIGO 78" 
Duraçio 

1. Se o facto praticado pelo inimpiitável for punível com pena 
de prisão ate Ires anos o internamento não poderá durar mais de 
um ano. 

2. Se o facto praticado pelo iriliiiputável for punível com pena 
de prisão superior a três anos o iriternamento terá a duracio 
inaxima de seis anos sempre que a pena aplicável for igual ou 
superlora este Iimitce. nos demaiscasos. aduração correspondente 
ao limite máxlino da pena. 

ARTIGO 79" 
C e u i ç i o  da medida 

A medida cessa quando cessar o estado de perigosidade 
criminal que a originou ou. mantendo-se este. qiiando for 
atingido o limite de duração mhima da medida. 

ARTIGO ROu 
Bubitltulçio d i  medldi de Internrmento . 

1. A medida de internamento pode ser substituida pela 
expulsao do território nacional quando aplicável a estrangeiros. 

2. E correspondentemente aplicável o disposto no art" 53 .  
n", 

ARTIGO 81" 
Medida de'lnterdlçlu proflulonrl 

Quando um indlviduo ininipulavel por anomalia psiqulca 
praticar uin acto prevlsto num tipo legnl de cdme. relacionado com 
a acllvldade pronsslonal que exerce e existir fundado receio de. 
enquanto mantiver essa ocupaç~o. continuar a praticar factos 
identicos. o tribiinal pode proibi-lo do exerciclo da tespectiva 
actividade por um periodo de um a cinco anos. atendendo L 
circunstflncias do caso e a personalidade do agenle. 

CAP~TULO IV 
OUTRAS CONSEQUÉNCIAS DO CRIME 

ARTIGO 82' 
Perdi dor obJcctor do cdme 

1. Serão declarados perdidos a favor do Estado oa objectos que 
sirvam ou estavam destinados a servir para a prática de um crime. 
ou que por este foram produzidos. quando pela sua natureza ou 
pelas circunstãnclas do caso ponham em perlgo a segurança das 
pessoas, a moral ou a ordem pública, ou ofereçm skrlos riscos de 
serem utilizados para o cometimento de novos crimes. 

2. Ficam salvaguardados os direitos de terceiro que não tenham 
concorrido nem tirado vantagem de utilização dos objectos de que 
sejam proprietários. 

3. O tribunal fixará o destino dos objectos declarados perdidos 
sempre que a lei o Mo fizer. 

ARTIGO 83Y 
Perdi de vintigens conlequtnclr do crlme 

Todas a s  coisas. direitos ou vantagens adquiridas em 
consequtnciada prática de um crime. deformadirectaou indtrecla. 
serão declarados perdidos a favor do Estado. 

ARTIGO 84" 
Indemniziçio pelos danos c i u u d o i  

1. A indemnização de perdas e danos emergentes de um crime 
e obrigatório e oficiosamente decretada pelo tribunal. 

2. Os pressupostos e o cálciilo da indemnização regulam-se 
pelas normas de direito civil substantih. 

3. O responsável pela Indemnização pode efectuar iransacçáo 
da mesma dando disso conhecimento ao tribunal, sob pena de 
ineficácia do aclo. 

T~TULO IV 
DA EXTINÇAD DA RESPONSABILIDADE CRIMINAL 

CAP~TULO I 
EXTINÇÁO DO DIREITO M QUEIXA 

ARTIGO 85" 
Prazo p r n  o exerclclo do direito de quetxi 

1. Quando o procedimento criminal depender de queixa esta 
deve ser apresentada 110s seis meses após o titular ter tomado 
conhecimento do facto. sob pena de exlinção do~direito de queixa. 

2. Se no decurso desse prazo, vier a falecer o titular do direito 
ou a ficar incapaz. sem o exercer, inicia-se noya contagem de 
prazo. a partir da morte ou da data da inoapacidade. 

3. O prazo conta-se autononiamcnte para cada uiii dos vários 
titulares da queixa. 

ARTIGO 86* 
O dlrelto de q u e i n  M computlc lpyio  

Se o direito de queixa tlver de ser exercido contra vhrios 
comparticipantes num crlnie. o nPo exerciclo tempestivo da queixa 



relalivaiiienle a uni  deles extingiie o procedimerito criiiiinal em CAPITULO III 
relação aos oiilros. mesino qiie corilra esles tenha sido PRESCRIÇAO DAS PENAS E DA8 MEDIDAS 
leinpeslivamenle exercido aqiiele tlireito. DE SEGURANÇA 

CAPITULO 11 
PRESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO CRIMINAL 

ARTIGO 87' 
Prazos de prescri~io  

1. O procedimento criniinal exlingiie-se, por eleilo deprescriyao. 
logo que sobre a pratica do crinie liverem (lecorrido os segiiinles 
prazos: 

a) Vlrite anos. quarido se Iralar de crinirs puiiiveis com pena 
de prisão ciijo liniite ínáximo lor siiperior a dez anos; 

b) Qiiinze anos. qiiando se trnlar tle crimes piiniveis com 
pena de prisão r i i jo liniile iiiiixiiiio for siiperior a cinco 
anos. iiias qiie riao exceda der anos; 

cl Sete anos, qiiando se Iratar de criiiies piiiiiveis com pena 
de prisao cujo liniite iii;wiiiiu for superior a i im ,mo. iiias 
que não exceda cinco anos: 

dl Trts anos, nos reslanies rasos. 

2. Qriarido alei estabelecer para qiinlquercriiiie. e i i i  allernativa. 
pena tle prisfio o11 de niiilta, só a priiiieira e consideracla para eleito 
da lixaçao do prazo de prescrição tlo respectivo procedinienlo 
criiiiinal. 

ARTIGO 88- # 

Contagem do prazo 

1. O prnzo de prescriçao do procedimerito criniirial corre desde 
O dia e111 qiie o laclo se liver roiisuiiiatlo oii tlestle o dia do último 
aclo de execuçao quando se tratar de crime não consuniado. crinie 
conlinoado oii crime habitual. 

2. Nos crimes periiianentes o prazo de prrsrricao conta-se 
desde o dia eiii qiie cessar a consiiinayiio. 

3. No caso de cuinplicidade alender-se-a ao Iaclo tlo aiilor. 

ARTIGO 89' 
Suspensio da prescriçio 

1. A presrriciio do procediiiieriio criiiiiiinl siispende-se. para 
aleni dos casos especialinenlr pizvislos ria I< i. tliiranle o lempo eiii 
que: 

a) O procetliinerito criinirial iiao piider Ic,galmenle iriiciar-se 
oi i  conliniiar por falta de aiitorirayão legal oii de senlença 
a prolerir por I r ib i innl  liao pciial. oi i  por efeito da 
devolução de i i i i ia qiieslfio prcJutlicial a jiiizo niio penal; 

b) O delinqiiente ciimprir. rio eslrnngeiro. pena o11 medida de 
segurança privaliuas da liberdade. 

2. A presrriçào volla a correr a ptirlir do dia e i i i  que cessar a 
causa da susp?nsfio. 

ARTIGO 9CP 
Prazo8 de prescriçio da8 pena8 

I. As penas prescrevein rios segiiiriles prazos: 

a) Vinie e cinco aiios. se forem siiperiores a dez anos de prisão: 
bl  Vinle anos. se loreiii siiperiores a cinco anos de prisão. mas 

nfio iillrapassareni os dez anos: 
C) Doze anos. se loreni superiores a dois anos de prisiio. mas 

nao iillrapnssfiii os cinco anos; 
dl Cinco anos. lias restantes penas de prisão; 
e) Trts anos. nas perias de miilta. 

2. O prazo de prescrição das penas conla.se a parlir do 
transilo em julgado (Ia decisão qiie a aplicar. 

ARTIGO 9 1" 

Preserlçio das penas acesibrlir 

A presrriyiio (Ias penas aressorias fica siijeita ao regiine da 
prescriçiio da pena principal de qiie lor depentlente. 

ARTIGO 92' 

Prazos de prescriçio das medidas de segurança 

1. As medidas de se@iranyn prescrevein nos segulntes prazos: 

al Qiiinze anos. se privativas de liberdadr; 
b) Cinco arios, se não privalivas de libertlade; 
C) Dois anos. nos casos reslariles. 

2. É correspontlenleniente aplicavel o qiie disp6e o art"89" 
n". 

ARTIGO 9 3  

Suspensio de preseriçio 

I. A prescriçao das penas e das inedidas de segiirnriça 
siispende.sc. para aleni dos casos especialinenle previstos na 
lei. diirante o tempo eni qi~: 

a) Por força da lei. a execiiçiio náo puder começar ou conliniiar: 
b) Apos a evasao do condenado de estabelecimenlo prisional 

ou de inlernaiiierilo em que cumpre a sançao. enqiianio 
não lor recaptiirado: 

C) O coridcnado eslh'er a ciimprir outra pena oii  medidn de 
seguraiiya privalivas de liberdade; 

dl Perdurnr a di ln~ao do pagamento da miilta; 
e) O rorideriado estiver temporariainente impedido de preslar 

o trabalho social. 

2, A prrscricão volta a cessar a parlir do dia em que cessa a 
causa da siispensao. 
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CAPITULO iV 
OUTRAS CAUSAS DE EXTINÇÁO 

. ARTIGO 94" 
Outras crusas 

Para além dos casos especialmente previstos na lei. a 
responsabilidade criminal extingue-se ainda pela niorte. pela 
amnistia. pelo perda0 genérico e pelo indulto. 

ARTIGO 95" 
Morte do agente 

A morte do agente extingiie o procediniento criminal como 
sançao criminal que lhe tenha sido aplicada. 

ARTIGO 96" 
Amnlstir 

I .  A amnistia exiingue o procedimento crlnilnal e faz cessar a 
exeriiçao da sancao ainda nao cumprida na totalidade, beni como 
os seus efeitos e as penas acessorias na medida em que for 
possível. 

2. A aiiinistia não prejudica a indemnizacáo de perdas e danos 
que for devida. 

3. A amnistia pode ser aplicável sob condiçao. 

4. Regra geral. a amnistia n8o aproveita aos reinridenles o11 
delinquentes com especial Lendencia criminosa. 

ARTIGO 97<' 
Amnistli e concurso de crlmes 

Salvo disposiçtio em conlrftrio. a aninistia é aplicatla a cada iim 
dos primes a que foi concedida. 

ARTIGO 98" 
Perdio gen4rlco 

1. O perdão genérico extingue. total ou parcialmente a pena. 

2. O perda0 genérico. em caso de cúnililo jurídico. incide 
sobre a pena iinica. salvo disposicão em contrário. 

ARTIGO 99' 
Indulto 

1. O indiilto exlingue a pena. no todo ou eni parte. o11 siibslitui- 
a por oulra prevista na lei e mais favoravel ao condenado. 

2. E correspondentemente aplicável o qiie dlspoe o a r t 9 5 .  ng 
2 e n", 

PARTE ESPECIAL 
T~TUU) I 

WS CRIMES CONTRA A PAZ, A HUMANIDADE E A LIBERDADE 

ARTIGO 100 
Incltrmento r guerra 

I .  Quem. por qualquer meio. pública e repetidamente. incitar 
ao odio contra uma raça. um povo ou tiina nação. rom intençao de 
provocar uma guerra ou de impedir a convivència pacifica enlre 

as diversas raças. povos ou nações. é punido com pena de prisiio 
de um a cinco anos. 

2. Na mesma pena incorre quem aliciar ou recruw cidadtios 
giiineenSes para. ao serviço de grupo ou pottncia estrangeira. 
efectuar uma guerra contra um Estado ou para derrubar o Governo 
legitinio doutro Estado por meios violentos. 

ARTIGO 101' 
Genocldlo 

I. Quem. com intençao de destruir. no tado ou em parte, grupo 
nacional. étnico. racial oii religioso. praticar: 

al Homlcidio ou ofensa a integridade iistca grave de elementos 
do grupo: 

bl Por qualquer meio. actos que impeçam à procrlaçho ou o 
nascimento no grupo: 

c1 Separaçao por meios violentos de elementos do grupo para 
outro grupo: 

d) Sujeiçao do grupo a condições de existtncia ou a 
tratamentos cruéis.  degradantes ou desumanos. 
susceptiveis de vlrem a provocar a sua destrulçAo. total 
ou parcial: 

el Confisco ou apreensko generalizada dos bens propriedade 
dos elementos do grupo; 

f) Proiblçao de determinadas actividades comerciais. 
industriais oii profissionais aos elementos do grupo: 

gl Difusão de epldeniia susceptivel de causar a morte ou 
ofensas graves a integridade física de elementos do grupo; 

hl Proibição. omissao ou impedimento por qualquer meio a 
que seja prestada asslstèncla humanithria ao! elementos 
do grupo. adequada a combater situaçdes de epidemia ou 
de grave cartncia alimentar: 

e piiriido com pena de prisáo de dez a vinte e cinco anos. . 
2. Quem. publica e directamente. incitar a pratica de algumas 

das acçoes anteriormente descrilas e punido com pena de prisão 
de uni a dez anos. 

ARTIGO 1 0 2  
De8crlmlnrçio rrclrl 

1. Qiiem: 

a) Fundar ou constituir organlzaçao ou desenvolver 
actividades de propaganda organizada que incitem a 
discrlmlnaçao. ao Mio ou a violència raciais. ou que a 
encoragem. ou 

bl Participar na organizaçao ou nas actividades referidas na 
alinea anterior ou Ihes prestar assistCncia. incluindo o seu 
financiamento: 

e punido com pena de  p r i s ~  de um a oito anos. 

2. Qiiem. em reunião publica. porescrltodestlnado Adivulgaçao 
ou atraves de qualquer rneio.de comunicaçao social, com a 
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inlrnyiio de incitar a discriiniriac,io rarial oii de a enrorajar. 
provocar arios de violencia coriira pessoa oii griipo de pessoas 
por causa tla sua raya cor oii origrni étnira. e piinido coni pena 
tle pristio rlr uni a cinco anos. 

ARTICO 103" 
&to# contra a liberdade humana 

I .  Qiiein. lendo por fiinçao a prevenyfio. a investigayâo. a 
derisao. relalivaiiierile a qi~alquer lipo tle irifracqfio. a execiirao 
das respectivas sancoes ou a protercao. giiartla oii vigilância de 
pessoas detidas ou presas: 

a1 A torliirar oii Iralar tle foriiia rriiel. degratlanle oii 
desumana: 

li] A castigar por ai10 roiiietido OII siipostainente coiiielido 
por ela ou por oiiira pessoa: 

c1 A intiniitlar oii para intiiiiitlar oiilra pessoa. OLI 

d)  Obler tlela oii tle oiitra pessoa conlissao. depoimento, 
tlerlarayao oii iriloriiiayAo: 

é piiiiitlo com peiiu de prisno dc uiii (i oilo anos. 

2. Na iiiesina peria incorre t~iieiii, por sua iniciativa. por ordem 
de siiperior ou de acordo com a entidade compelente para exercer 
a fiirirào referitla no niimero anterior. assuinir o desempenho 
dessa fiinçno ptatican<lo qiialqiier dos actos ai descritos. 

3. Considera-se tori'ira. Irnlaiiienio criiel. degradante ou 
tlesiii~iano o aclo que consisla ein infringir solrimento fisico oii 
psicologiw agudo. cansaço lisico oii psicológico grave ou no 
emprego de prodiiios qliiinicos. drogas ou outros meios. naturais 
ou arliliciais. com inirnrao de periiirhar a capacidade de 
clelerinlna~ao oii a livre iiianileslavio de vontade da rilima. 

4. O tlisposlo iio niiniero anlerior nao abrange as conseqiitn- 
rias liiiiilalivas da liberdade tle delerniiiiação decorrentes da 
iioriiial execuçiio das saiicoes ou iiiedi(las previslas no n"]. 

ARTIGO 104" 
Agravaçho 

I. Qiieiii. nos Ieriiios e condiçdes releritlas iio ARTIGO anlerior: 

a) Pro<lozir oferisa grave a iniegridatle fisica: . 
h1 Eiiiprrgnr iiielos oii nielodos de lorlura partict!larmente 

gra\,es. drsignadaiiieiile espnricaiiienlo. electrochoque. 
si~iiiilacro de exeriiyRo, siihsiAnci.is aliicinaiorias. abiiso 
srxiinl oii aiiieaqa sobre laiiiiliares: 

c] Praticar tais aclos coiiio forma de impedir ou dificultar o 
livre exercicio de direitos politicos ou sindicais 
constitiicionalmente consagrados: 

d) Praticar habitualmente os actos referidos no ARTIGO 
anterior. 

4 punido com pena de  prisuo de qualro a quinze anos. 
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2. SP dos larios rlescriiosriesle ARTIGO oii no anlerior resiiltar 
siiicitlio oii niorie da vitiiiia. o agerite é piinido coni pena de prisâo 
de cinco a !inie anos. 

ARTIGO 105" 
OmluBn de deniincla 

1. O siiperior hierarqcrico qiie. lentlo conheci~iienlo da pritica. 
por subordinado. de alguns dos laclos descrilos nos a r t s  I 0 3  e 
104% não fizer a deniinria nos Ires dias iiiiedialos ao conhecimento 
do laclo. e piinido coni pena de prisao de um a cinco anos. 

2. Todo aquele a qiiem. por razoes prolissionais e oflcialniente. 
for dado conherimenlo da pratica de [actos descritos nos arIcs 
1 0 3  e 104% n~oconiiiiiicarlmediatamente ao siiperior hierárqiiico 
oii elecliiar a respectiva deniincla. e piinido com a pena prevista 
no número anterior especialniente atenuada. 

ARTIGO 106" 
Escravatura 

1. Quem, por qualquer meio. colocar oiitro ser hiiiiiano na 
situação de escravo. se servir dele nessa contll~âo oii. para nianier 
a referida situação. o ceder ou receber doutra pessoa. é piinido 
com pena de prisao de cinco a quinze anos. 

2. Se os actos referidos no número anterior foram pratlcaclos: 

a) Como forma de facilitar a exploração ou o uso s~xiial  da 
vitiiiia. pelo proprio agente ou por terceiro; 

bl Sendo a vitima menor de dezasseis anos de idade. oii 
c) Desempenhando o agente.0 cargo que lhe confira aiiloridade 

piiblica ou religiosa peranle um grupo. regiâo oii 
totalidade do pais. 

o agente é punido com pena de'prisào de cinco a vinte arios. 

T~TuLO 11 
DOS CRIMES CONTRA AS PESSOAS 

CAPITULO I 
CONTRA A VIDA 

ARTIGO 107" 
Homlcldlo 

Quem tirar a vida a oiilra pessoa e punido coiii pena de prisao 
de oito a dezoito anos. 

ARTIGO 108' 
Homlcidlo agravado 

Se no caso concreto, a marte for: 

a1 Relativa a alguém cuja funçao social ou o tipo de relação 
existente entre a vitima e o W n l e  aceniiiam de forma 
especial e altamente significaliva o desvalor da acção; 

b) Resullante de um modo de preparaçáo ou de execuçho do 
acto ou de meios utilizados que revelam um especial e 
elevado grau de ilicitude; 
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rl Deieriiiiriatln por iiiolivos oi i  por linalitlade qiie paleriieiaiii referitla. especialiiiente aleriliada se a contluia iiver por objeclivo 
i in i  especial aiiinento tla culpa do ageriie: ocii l iar a desonra. 

csie P piii i it lo com priiti (Ir prisfio í le  doze t i  i l intr C ririro <IIIOS. 

ARTIGO 109" 
I n c l t i m c n t o  ao sulcidlo 

I. Qiieiii inciiar outra pessoa a suicitlar-se. oi i  lhe prestar 
aji it ln para esse fini. e piiniclo coni pena tle prisao ate Ires anos 
oii pena tle i i i i i l la, se o siiici<lio vier ~fer l iva i i ientr  a ser tentatlo 
OLI a ronsiiiiiar-se. 

2. Qiieni. por qiialquer lornia adeqiiatla e repetitlaiiierite fizer 
a apologia piiblica tle siiicidio. P piinido ro i i i  pena tle pristio ale 
i1111 ano oi i  coiii peria <Ir iii i i l la. 

ARTICO 1 10" 
I n f i n t l c l d i o  

1. A niae. o pai oi i  os avás cliie. tl i iraii ie o priiiielro niPs tle 
vida (10 l i lho ou  do neto. lhe tiriireni a vida por esle ter riasciclo 
coi i i  i i i an i les la  t le l ic ier i r ia  f is ica o i i  t lorr iça. o i i  
roiiipreensiveliiieiiie infli ienrindos por iisos e rosl i i i i ies qiie 
vigorareiii no  grupo étnico a qiie perlençniii. sao punidos ro i i i  
pena de prisao de dois a 0110 aiios. se tais clrciinstRncias 
revelnreiii unia d i i i i i n i i i~no  arenliiatla tla ciilya. 

2. A iiiae qiie l i rar a vicia cio filho tiiirante o parto. oi i  logo 
npõs esle e airida sob a sua infliiencia pertiirhadora. e piinitla 
coni pena (Ie prisao de iiiii a qiiatro anos. se o f i ~ e r  roli io lornia 
tle encobrir a desonra oi i  vergoiilia social. 

ARTIGO I I I' 
Homlc id lo negligente 

i. Qiieiii. por negligència, tirar a vida a oiitra pessoa. e piinido 
coiii pena tle prisao ale très anos oi i  ro i i i  pena de niulia. 

2. Nos rasos eni qiie o agente art i iar roni negiigència grosseira 
e piinitlo coiii pena de prisiio ale qiiatro anos. 

ARTICO 112" 
Aborto 

I. Queiii provocar aborio eiii i i i i i lher gravitla coiilra oi i  seni 
ronsentiinenio. se fbr possivel oblè-10. e piinido coni pena de 
prisão de Ir& a dez anos. 

2 .  Qiieii i e ler i i iar  ahor io fora das inslalacoes cl iniras. 
atletliintlas OII sem qiie para tal se enroiilre profissionaliiiente 
h;iliiliiatlo e piiriido coni pena tle prisfio de dois a seis anos. 
i i i t l epe~ le i~ l e i i ~e r~ te  tlo resiiliado. 

3. A i i i~ i lher  grivida que rosenlir ao aborio nas contliyáes 
tlesrrilas no niiniero anterior aplicada a pena de prisao ai 

ARTICO 1 1 3  
Abandono o u  exposlç io 

I. Queni. intencionaliiiente. colorar ein perigo a vida de outra 
pessoa: 

a1 Expondo-a eni Iiigar qiie a sujeite a unia sitiiação de qiie 
ela só por si. irão possa tlelentler-se. oi i  

b l  Abandonand0.a seiii tlefesa. eiii razào da idade. deliciencia 
lisica oi i  doença. seiiipre que ao agenle coubesse o dever 
de a giiardar. viglar o i i  assistir: 

r piii i ií lo rorii pr r la  ílr prisao ílr iiiii ti  rinco anos. 

2. Se tlo farto resiiltar: 

a1 Uiiia ofensa grave para a inlegridade fislca. o agente e 
piinido ro i i i  pena de prisào tle iiiii a oito anos: 

b l  A iiiorte, o agenle e pii i i ido coiii pena de prisao de quatro 
a doze anos. 

CAP~TULO 11 
CONTRA A INTEGRIDADE HSICA 

ARTICO 1 14" 
Ofenms corpor i l s  slmplea 

I. Qiiem o(en[ler o corpo oi i  a saúde de oi i i ra pessoa k punido 
roni pena de prisao ate tres anos ou  coni pena de multa. 

2. O procedinienio crii i i inal depende tle qiieixa. 

ARTIGO 1 15? 
Ofensas corporais graves 

I. Qiieni olerider o corpo o i i  a saúde de oi i i ra pessoa coiii a 
iniencao de: 

a) A privar de ii i iporlanle orgao ou iiiembro: 
bl A clesfigiirar grave e periiianenienienle: 
r) Lhe afectar a capacidade de irabalho. as capacidades 

inielecluais. ou de procriayào de iiianeira grave e duradoira 
ou deliniiivaiiiente: 

d l  Lhe provocar doença periiianente oi i  anonialia psiquica 
inriiri ivel. ou  

e) Lhe criar perigo para a vida: 

é piinido coni pena de prisáo de dois a oilo anos. 

2. As intervençks e outros tratanientos rnédtcos leitos por 
q i i rm se encontra prolissionaliiirnie habilitado não se ronsideraiii 
olensas'corporais: p o r ~ n i .  tla violaçào das tlegis nrlis. resiil lar tini 
perigo para o corpo. a saiide ou  a vida do paciente. o ngenle será 
piinido co i i ip r i s i~o  tle seis iiieses a ires anos. 
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ARTIGO 1 1 6  
Agrrvaçio pelo resultado 

i. Qiiem. querendo tAo so olender o corpo oii  a saiide de oiilra 
pessoa: 

a\ Lhe causar a morte por negligencia punido com pena de 
prisao de i im a cinco anos: 

bl  Lhe causar as ofensas previsias no arlY 115' e piinido com 
pena de prisao ale quairo anos. 

2. Quem. querendo causar s oulra pessoa aidunia das olensas 
previstas no artu 1 15L' e purildo coni pena de pristio de dois a dez 
anos. se por negligtncia. lhe vier a produzir a morte. 

ARTIGO 1 17" 
Ofensas privilegiadar 

Qiiem. hablllladoparaeleltoe devidamente autorizado. elecluar 
a circiincisao ou excisao sem procetler com cuidados adeqiiados 
para evitar que se produza111 os eleitos previsios no ng I do art" 
1 1 5  ou a morte da vítliiia. e estes sobreviereni. e piinido. 
respectivamente. com pena de prisão ale ires anos e de iini a 
cinco anos. 

ARTIGO I I B" 
Ofenus corporais negligentes 

I. Quem, por ncg l igEnc ia ,  ofcndei. o corpo ou a 
saúde de outra pessoa 6 p u n i d o  com pcna d e  p r i s s o  
até um ano ou c o m  p e n a  de in i i l ta .  

2. O procediinento criminal depende de queixa 

ARTIGO 119" 
O f e n ~ 8  corporais reciprocas 

1. Quando duas pessoas se olenderem. reciprocamente. no 
corpo oii na saúde, nao aglndo nenhuiiia delas em legilima delesa 
e nao ocorrendo nenhum dos eleitos previstos no artV44"em a 
morle dalgiim dos inlervenientes. são piinidos com pena de prisao 
ate dois anos ou com pena de niulta. 

2. O procedimtnto criminal depende de queixa. 

ARTIGO 1 2 0  
Participaçio em 11x1 

ARTIGO 121" 
Ofenre corporrls por meio de tubstinclrs venenosas 

I. Queni ofender o rorpo oii a saiide de outrem minislrando- 
lhe subsl8ncias verirnosas ou prejiidiciais ã saúde fisica Ou 
psiqiilca e punido com pena de prlsho de um a cinco anos. 

I 
2. Se sobrevier algunia das cansequ€ncias previstas na art" 

1 1 4  oii  a morte da vitima. o agente e punido. respectivamente. 
com pena de prlsao de u m  a oito anos e de dols a dez anos. 

CAP~TULO 111 
CONTRA A LIBERDADE PE880AL 

ARTIGO 122" 
Ameaças 

I. Quem ameacar outra pessoa com a pratica de um crime de 
forma a qiie lhe provoque medo ou inqiiieiaçho ou a prejudicar 
a sua liberdade de deterininaçao é piinido com pena de prisao 
ate uni ano oii  com pena de multa. 

2. O procedimento criminal depennde de queixa. 

ARTIGO 123" 
Coacçio 

I. Quem. por meio de violtncia ou de ameaca que nao 
constitua crime. constranger outra pessoa a uma omissbo. ou a 
suportar uma actividade. e punido com pena de prlsao até LrCs 
anos ou com pena de multa. 

2. Se a coacç~o for realizada mediante a ameaça de i im crime 
ou por funcionario abusando grosseiramenle das siias funções 
a pena é de prisao até trks anos. 

3. A tentativa e piinivel. 

ARTIGO 124? 
Sequestro 

I. Qoeni. fora dos casos previstos na lei processiial penal. 
deuver. prender. mantiver presa oii  detida outra pessoa. ou de 
qualquer outra lornia a privar da liberdade e punido com pena 
de prisao até trks anos ou coni peria de niulta. 

2. A pena aplicavel é de dois a oito anos de prisho se a 
privaçao da liberdade: 

ai Durar mais de setenta e duas horas: 
b l  For efectuada por meio de ofensa h lnlegrldade fisica. 

tortura ou qiialqiier outro tratamento cruel, degradante 
oii desiirnano: 

C) Vier a causar. por negligtncia do agenle. a morte da villma 
I. Qtieni iritervier ou tomar parte em rixa de dois ou mais 

ou Uver como resultado o suicidio desta; 
pessoas. donde resulle morte oii olensa corporal grave. é piinido 

dl Respeitar a autoridade pública. religiosa ou politica. 
com pena de prlsao ate dols anos ou com pena de multa. 

ARTIGO 1 2 5  

2. A participaçaoem rixa naoe piinivel quando for determinada Rapto 
por motivo n i o  ccnsuravel. nomeadamente qiiando visar reagir I. Quem por qualquer meio. raptar outra pessoa para obter do 
contra um ataque. defender outrem ou separar 0s contendores. próprio oii de ierceiro um resgate. a pratica ou omissão de um 
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laclo oi i  a siiporlar tinia aclivitlatle. P piiiiido coiii prisao tle dois 
a tlri. anos. 

2. Aperia apliciivel e de Ires a tloze anos de prisao se o raplo 
for elecliiado com violencia. o i i  se verificar algiii i ia das 
cirriinstAneias previslas no ar lY24 ' .  n' 2. alineas bl  e cl. 

CAPITULO IV 
CONTRA A HONRA 

ARTIGO 1 2 6  
Difamapio e InjGriaa 

I. Queiii, publicaiiiente e na aiisericla (Ia viliiiia. de viva voz. 
ou por qiialqiier oiiiro nieio tle coii i i inirar~o. lilipular a oiilra 
pessoa iiiii faclo oi i  eiii i l ir iiiii jiiizo olerisivo da siia honra e 
ronsitleraçÍio. oi i  irarisniilir essa impiilayao oii jiiizo a Ierceiros 
se nào 1ive.r sido prdiii.i.ida pelo agente. e piiniclo coiii pena de 
prisao ale tini ano oii coni peria de iiiulia. 

2. Queni. na presenya (Ia viiinia. proferir palavras. praticar 
oii lhe impiilar q~ialqiier oulro faclo lesivo da sua honra e 
c~nsid~raçao. e punido coiii pena de prisào ate seis ineses ou 
coiii pena de niiilla. 

3. O procetliiiienlo criminal depende tle queixa 

ARTIGO 127" 
Agravaçio 

i .  S? os faclos <Iescrilos no ARTIGO anlerior foreni pralicaclos: 

al Por iiieio t le  orgao de coiniiniraçRo social: 
b) Conlra quem desempenhar fiincòes piihlicas. religiosas oi i  

polilicas. no exercicio dessas f i in~òes e por caiisa delas: 

oagenle epiinido com piwapreibisia iiesse artigo agravadas 
de iini lerço rio s&i lintile niáuinio. 

2. A agravacao sera tle nieiatle'tlo liinile iiiíixlnio se ocorrereni 
ciiniiilalivaiiienle as circiinsiancias referidas no núniero anterior. 

ARTIGO 128" 
Prova da verdade do8 hc tos  

Tralantlo-se de iinpiilaCAo de lactos. se o agenle provar a 
verdade dos iiiesnios. a contluia nao ser3 piinivel 

ARTIGO 129' 
Inj6rlaa discrimin~tbrias 

I. Se a injiiria consistir em expressòes oii con'sideraçoes que 
viseiii discriiiiinar a vilinia por caiisa da raya. religião oii einia. 
ofentlendo-a na siia honra e consideração, o agente e piinido 
coni pena de prisáo ale dois anos oii i i i i i l la. 

2. O procediiiienlo criminal depentle de qiieixa. 

ARTIGO 130" 
Ofenr  ao prestlglo de pessoa colectiva ou equlpirada 

I. A prállca dos faclos descritos no arlg 126" a diliisao de 
laclos inveridicos susceptiveis tle ahalar a credibilidade. confiança 

oii presligio devidos As pessoas coleclivas ou quaisqiier outras 
insiitiiiyòes sociais. e punida coni pena de prisao ate seis meses 
oii .com pena de niiilla. 

2. O procedimenlo crliiiinal depende de 

ARTIGO 13 1" 
Ofenla I membrla de p e u o i  falecldi 

I. Quem. por qiialqiier forma. olender gravemente a memoria 
de pessoa lalecida. e punido com pena de pristio a t t  seis meses 
ou com pena de iiiulta. 

2. E correspondentemente aplicâvel o disposto no a r l V 2 7 .  

3. O procedimento criminal drpende sempre de queixa. 

ARTIGO 132" 
Publicidade da sentenga 

Sempre que os crimes previstos nesta secção tenham sido 
praticados com recurso a orgaos de comiinicaç8o social o tribunal 
determinara a piiblicidade de sentença condenatbria pelo mesmo 
orgao de comunicação. sob pena de desobeditncia. 

CAPiTULO V 
CONTRA A LIBERDADE SEXUAL 

ARTIGO 133" 
Vlolsçio 

1. Qiiem'. atraves de violcncia. ameaça grave ou qiialqiier oiitra 
fornia de coacçao. mantiver copula com miilher oi i  a constranger 
a ter com terceiro. e piinidocom pena de prisao de tres a dose anos. 

2. Na mesma pena incorre quem. por alguma das formas 
descritas no ARTIGO anlerior. praticar qiialquer oulro acto sexiial 
signilicalivo coni homeiii oL mulher oi i  obrigar a que o tenha 
coni terceiro. 

3. Nos casos em qiie a pouca idade. a inexperitncla da vida. 
a afeclaçao por anonialia psiquica ou a diminuicao fisica ou 
psiqiiica. temporária ou permanente da'vit ima 'tenha sido 
aproveitada pelo agente para mais lacllmente praticar os lactos 
descrilos nos niinieros anteriores a pena aplicóvel sera agravada 
de tini lerço no liniile niiximo. 

4. Se a vitinia. pelo seu coniportamenlo. tiver contribuido de 
lorina sensivel para o facto. a pena e ateniiada especialniente. 

ARTIGO 134? 
Abuso sexual 

1. Quem pralicar copiila 'com iiiulher com mals' *p t 12 e 
menos de 16 anos de idade aproveitando-se da sua inexper~ncia 
ou. independentenieiite da idade. se aprovcltar do facto de a 
vilima sofrer de anoiiialia psiqiiica ou se enconirar rliiiiiniiida 
fisica ou psiquicamente. temporaria ou perrii;riiiiii~iiienLe, e 
punido com pena de prisão de dois a oito anos. 

2. Se o agente tiver acto sexual 
niulher. de idade superior a 12 
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das rirciirisiancias tlescrilas no niiiiiero aiiierior. 6 piinido coni cl Eiii consequtricia dos factos a vitima lentar oi i  consiimar o 
prna de prisão de iiiii n cinco anos. siiicidio ou resiiltar a morte. 

2 .  concorrereni ii iais do qiie i i i i ia das circiinsiAnrias 
3. Se o agenie. seili reciirso a violknria. anieaça grave ou 

anieriores só'a primeira releva como agravante modificaliva e as 
coaccao. liver cópiila oii acio sexiial significativo com pessoa de 

deniais serao valoradas na detemiinaçao da pena concrela. 
sexo feniinino oi i  este iil l inio roin pessoa rlo sexo niasciil~no. de 
12 anos o11 menos de idade. presiime-se. ai6 ser lun<ladamenie ARTIGO 138" 

posio eiii caiisa. que se aproveiloii da incapacidade de Procedimento crimlnal 
delermlnaçao sexual da vilima sentlo o agenle piinido com pena 1. O procedimento criminal pelos crimes previslos nos ar19 
de prisao de dois a dez anos. 133: 134- l35depende de qiieixa, salvo qiiando resulta a 

ARTIGO 135" 
Exibicionismo sexual 

morte oii suicidio da vilima. 

2. Se o abenie do rriine for o iinico Liiular do direito de qiieixa 
compele ao Ministério Piiblico decidir do seti exercício. aienlo o 

1. Qiiem. piihliramente. iiiiporiiinar oiiira pessoa com a interesse da 'vitima e oiivida esta. 
, 

priil lra de arios dr raracler sexiial. e piinitlo rom pena de prisao CAP~TULO VI 
ale ires anos oii niiilla. CONTRA A VIDA PRIVADA 

~, 
2. Na iiiesiiia pena incorre qiieni praticar acio sexual de 

ARTIGO 139'" 
Violaçio de domicilio 

relevo oii cópiila perante oiiira pessoa. contra a vontade desta e 
iiiesiiio qiie eni privado. I. Qiieni. seni consentimento. se inirodiiair na habitacao de 

oiitra pessoa oii. autorizado a enlrar. nela permanecer depois de 
3. A lenlaiiva é piinivel. iriliniado a relirar-se e piinido coin pena de pris80 ale i im ano oii 

com perin de iiiiilla. 
ARTIGO 136" 

ExploraçPo de actividade sexual de terceiro 2. Seoagenle. paraniaisfacilnienle conielercrinie. se aproveiiar 
da noile. do laclo de a habiiaçao se situar eni Iiigar ermo. de sereni 

I .  Queiii. coiii inlencào Iiirraiiva oii fazendo disso niodo de Ires oi i  mais pessoas a praticar o facto. iiiilizar arma. iisar de 

vida. loiiientar. facilitar oii de qiialqiier iiiotlo conlrihiiir para violtncia oii nmeaya devioltnciaoii acliiar por meio de escalaniento. 

qiie oiiira pessoa exerya a prostiiiiiçao ou praliqiie actos sexiiais arronibaiiienlo ou chave falsa, e punido com pena de prisao até 

de relevo t! piiniclo roni pena de prisiio ate ires anos oi i  pena de ires anos oii coin pena de miilta. 

iniil la. 3. Se existirem pessoas no interior da habiiaçtlo quando o 
agenie comeier o criine e apllcavel a mesma pena do niimero 

2. Se o agenie se aproveiiar tlalgiinia das r i rc i ins i~nr ias  anterior qiie sera agravada de i im terço do liinile maximo se 
segiiinies: ocorrer. siniiilianeamenle. algiinia das circiinsiancias referidas. 

4.  A ieniaiiva é piinivel. 
a1 Exploracao de siluaçao tle abandono ou de neressitlatle 

econoniica da vitima: ARTIGO 1 4 0  
hl  Exercendo violtncia. ameaça grave oii coaryAo sobre a Introduçlo noutros lugares vedados ao pfiblico 

vitima. ou I. Qiiem. nas circiinsinncias descritas no n V  do ARTIGO 
cl Deslocando a viiima para pais esirangeiro: anterior, antrar ou pernianecer em qiiaiqiier Iiigar fechado oii 

vedado e náo livreiliente acessivel ao publico. é punido com pena 
e puiiido com pena de prisflo dc dois a dez nrios. de pristlo até seis iiieses oii coni pena de niii l la. 

3. A ienialiva. no raso do n", P piinivel. 

ARTIGO 137' 
AgrivaçPo 

2. Se se verificar algiiina das circiinslancias referidas no arl" 
139 ,  nc 2. o agenie é piinido roni pena de prisaosle iini ano oii 
coni peria de niiilia. 

3. O procediiiienlo criminal depende de qiieixa. 

I .  As penas previstas nos art" 133' e 1 3 4  sao agravadas de ARTIGO 141" 
iiiii leryo. nos seiis liiniles. se: Vloliçio de correspondCncia ou de t e l r r ~ ~ ~ ~ ~ i i n l c a ç õ e s  

a) A vilima estiver niima sitiiaçao de dependtncia familiar. I. Qiieiii. sem consenliinenlo oiifora dos casos ,. ' 3 1 t '  

subordinaçao hierárqilira ou sob vigilancia oii j. adniissiveis. abrir encomenda. carta ou qualquer ouliu escriio 

guarda do agente: destinado a oiilra pessoa. ou tomar conhecimenlo do seu conteiido. 

b l  O agenle tiver lransmitido, vi~iilla doença venéria, OU impedir que seja recebida pelo sei1 desiinalario. é punido com 

sifiliiica ou o sindroma de iniiino-deficiência adqiierida: Pena de Prisao até uin ano 011 com Pena de nliilta. 
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4,  Se. verilicada algiima das circiinstancias descrilas no n", 
o valor da coisa fiirinda for superior a quarenta vezes o salario 
corr~sponderile ?I letra tZ8 cla FuncRo Piiblica. o agenle e piinido 
coiii pena de prisão de dois a cloze anos. 

5. Se concorrerem mais d o  qiie iiina das circiinstancias 
descritas no n" 16 e revelante corno EircirnstAncia niodiliraliva 
uma delas. sendo as demais ponderadas na <lelerminacao conrrela 
da pena. se não puderem constiliiir crime aiitiinomo. 

6. Se o valor da coisa liirlada for siiperior a uni derimo do 
salario correspondente a letra aZn da Funçao Piiblica. a s  
circiinstancias descritas no niiniero iim funcionarao como 
agravantes de cararter geral. 

ARTIGO. 147" 
Abuw de confiança 

i .  Quem. ilegilimamenle se apropriar de coisa movel qiie lhe 
tenha sido entregue por tiliilo nao translalivo da propriedade é 
punido com pena de prisao ate Ires anos oii coni pena de miilta. 

2. A tenlaliva e piinivel 

ARTIGO 148" 
Abu~o 'de  confiabça qualificado 

I .  Se a coisa relerida no ARTIGO anlerior for de valor siip?rior 
a dez vezes o ,salario correspondente a letra 65 da Fiinçao 
Pública. o agente e piinido roiii pena de prisao ale cinco anos. 

2. Se a coisa referida liver iim valor vinte vezes superior ao 
salario correspondente a letra cZn da Fiincão Publica. o agente 
e ptinido com pena de prlsao tle irm a oilo anos. 

3. As penas previslas no arl" 147" nos números anleriores 
sao agravadas de iim terço no limite minimo e nihximo se o 
agente iiver recebido a coisa eni tlepósito imposto por lei eni 
razao de oficio. eiiiprègo ou profissao, oii na qiialldade de Iiitor. 
curador ou depositário judicial. 

ARTIGO 1 4 g  
Arrependimento activo 

Quando. após a pratica dos crinies previstos nos ar[% 145' 
a 148" antes de iniciada a aiidiencia de Jiilgamenlo. o agente 
praticar actos que vlsem a restiliiiçao ou a reparaç80. inlegral 
oii parcial. dos prejuizos caiisados e demonstre iim sinrero 
arrependiiiiento. a pena pode ser especialmente aleniiada. 

ARTIGO 150" 
Furto de uso 

1.  Quem utilizar aiitomovel ou oiitro veiculo motorizado. 
aeronave. barco oii bicicleta . sem aiitorizaçao de quem de 
direito. e punido com pena de prisao alé dois anos ou com pena 
de multa. 

2. A tentativa é piinivel. 
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3. O procedimento criminal depende de qiielxa. 

ARTIGO 151" 
Roubo 

1. Quein. com ilegitiiiia interiçao de apropriaçao para si ou 
para oiilra pessoa, siibtrair. oii constranger a que lhe seja 
enlregiie. coisa móvel alheia. por meio de violcncia contra uma 
pessoa, de ameaça com perigo iminente para a vida ou para a 
integridade íisica oii pond0.a na inipossiblidade de resistir e 
piinido com pena de prisao de iim a dez anos. 

2. Se o valor da coisa apropriada for superior a dez vezes o 
salario correspondente a letra ~ Z B  da Fiincno Publica oii se 
verificar algiima das circiinstanrias previstas no arlg 146'. n". 
o agente e punido com pena de prisao de dois a dez anos. 

3. Se da condiita (10 agente resiiliar perigo para a vida da 
vitima oii lhe foreni causadas ofensas a - integridade física graves. 
o agente e piinido coni pena de prisao de dois a doze anos. 

4. Se do farto vier a resultar a morte de outra pessoa. o 
agente é piinido coiii pena de prisão de Ires a quinze anos. 

ARTIGO 152" 
ViolCncIa apbg a subtracçPo 

Quem. siirpreendido eni flagranle delito de fiirto. aciuar da 
forma descrita no ARTIGO anlerior para conservar oii impedir a 
restituicào das coisas apropriadas e piinido coin as penas de 
crime de roubo. 

ARTIGO 153 
Dano 

I .  Qiieni, total oii parcialmenie. destruir. danificar. desfigiirar 
ou tornar iniitilizavel coisa alheia e punido coiii pena de prisao 
ate ires anos oii iniilla. 

2. A tentativa e punivel. 

3. O procedimento criminal depende de .qiielxa. 

ARTIGO 1 5 4  
Dano qualificado 

I. Se a coisa danificada: 

a) Se destinar a liso e iitilidade publica: 
b) Tiver um valor siiperior a dez vezes o salario correspondenie 

a lelra ~ Z B  tla Funçao Piiblica. oii 
c) Tiver uni importante valor cientilico. artislico ou hislorlco 

ou possuir grande iinportancia para o desenvolvlinento 
tecnologlco ou cientifico; 

dl For meio de coniiinicação oii irarisporte de grande 
iniporlincia social: 

o agente e punido com pena de prisáo de um a oiio anos. 
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2. Se: 

a) O agente agir com violência contra uma pessoa, com ameaça, 
com perigo iminente para a vida ou a integridade física, ou 
pondo-a na impossibilidade de resistir, ou 

b) A coisa danificada tiver valor superior a vinte vezes o salário 
correspondente a letra uZw da Função Publica; 

o agente é punido com pena de prisáo de dois a doze anos. 

ARTIGO 155" 
Dano involuntirio 

1. Quem, por negligência, praticar os factos descritos no art2 
153: é punido com pena de prisão até três meses ou com pena 
de multa. 

- 2. Se o valor da coisa danificada for superior a vinte vezes o 
salário correspondente a letra wZn da Função Pública, o agente 
é. punido com pena de prisão até seis meses ou com pena de 
multa. 

3. O procedimento criminal depende de queixa. 

ARTIGO 156" 
Queimada fpra da 6poca 

1. Quem efectuar queimada prematura fora dos meses de 
Novembro e Dezembro, de que resulte a destruição de floresta, 
plantação ou culturas é punido com prisão até dois anos ou com 
pena de multa. 

2. Quem efectuar queimada nos meses de Novembro ou 
Dezembro e por negligência provocar os factos descritos no 
número anterior é punido com prisão até um ano ou com pena 
de multa. 

ARTIGO 157" 
Queimada intencional 

Quem, independentemente da época do ano, utilizar o fogo 
para a produção de carvão, na extracção de mel, para caçar, 
para abrir caminho ou por qualquer outro motivo fizer queimada 
provocando incêndio de que resulte a destruição de floresta, 
plantaçoes ou culturas é punido com prisão até cinco anos. 

ARTIGO 158" 
AgravaçHo 

Se os factos descritos no ARTIGO anterior forem relativos a 
C 

parques nacionais, florestas estabelecidas ou sob a protecção o 
agente é punido com pena. de prisáo de um a seis anos. 

ARTIGO 159- 
Incéndio qualificado 

1. Quem, querendo provocar incêndio em casa, edifício, 
estabelecimento, meio de transporte, floresta, seara ou qualquer 
outro bem e, desta maneira, criar perigo de vida, integridade física 

ou bens patrimoniais de valor superior a cem vezes o salário 
correspondente a letra uZa da Função Pública e punido com prisão 
de dois a dez anos. 

2. Se a conduta descrita no número anterior for praticada por 
negligência o agente com pena de prisão de um a cinco anos. 

3. Se apenas o perigo referido no número um for criado por 
negligência o agente é punido com pena de prisão de um a seis 
anos. 

- 
ARTIG.0 160" 

UsurpaçHo de coisa imãvel 

1.  Quem, por meio de violência ou ameaça grave sobre outra 
pessoa, invadir ou ocupar coisa imóvel alheia, ou, pelos mesmos 
meios, aí pretender continuar depois de intimado a retirar-se, 
com intenção de exercer direito de propriedade. posse, uso ou 
servidão não tutelados por lei, sentença, contrato ou acto 
administrativo, é punido com pena de prisão até três anos ou 
com pena de multa. 

2. Se o meio empregue constituir crime punível com pena 
superiar a referida no ARTIGO anterior será essa pena aplicável. 

3. A tentativa é punível. 

4. O pflcedimento criminal depende de queixa. 

ARTIGO 161" 
AlteraçHo de marcos 

1. Quem, com intenção de apropriação, total ou parcial, de 
coisa imóvel alheia, para si ou para outra pessoa, arrancar ou 
alterar marco ou qualquer outro sinal destinado a estabelecer 
limites de propriedades é punido com pena de prisão até seis 
meses ou com pena de multa. 

2. O procedimento criminal depende de queixa. 

ARTIGO 162" 
Procedimento criminal 

No caso dos art" 145" 147- e 1515 o procedimento criminal 
depende de queixa se o proprietário da coisa for cônjuge, 
ascendente, descendente, adoptante, adoptado, parente ou afim 
até ao 2' grau. 

ARTIGO 163" 
Arrombamento, Esealamento e chaves falsas 

1.  E arrombarriento o rompimento, fractura ou destruição, 
no todo ou em parte, de dispositivo destinado a fechar ou \ 

impedir a entrada, exterior ou interiormente, de casa ou de lugar 
fechado dela dependente. 

2. É escalamento a introdução em casa ou em lugar fechado 
dele dependente, por local não destinado normalmente a entrada 





3. As iiiesiiias penas sao aplirtiveis a qiieiii se apropriar oii 
prriii i i ir qiie se aproprieiii ilegiliiiiainenle de roisas de qiie aperias 
potliaiii dispor no Riiibilo e coiii as linaiitlades próprias de qiieiii 
atliiiinislra ~alr i i i ionio alheio. 

ARTIGO 171" 
Admlnistraçlo abusiva 

I .  Qiieni. estaritio nas contliçoes tlesrrilas rio n? i do AITI'I<;O 
anierior. causa grave dano pairiiiioriial por nao agir roni tliligFricia 
a qiie segiindo as rirriinsiAricias eslava obrigado r tlr qiie rra 
capai P piinido coiii peria t le  prisao ate uiii ario oii coiii pena de 
111i11ta. 

2. Se a sitiiayao Ior relaiiva a bens ou roisas pertencentes ao 
Estado. pessoa rolecliva de iitiiidade Pública. cooperaliva ou 
aSsoriaçao popiilar a peria aplicivel e agravada de nieiatle no 
seti Iidiiie iiikximo. 

3. O proretliiiieriio criiiiirial drpeilde de queixa. 

ARTIGO 172" 
FaICncla ou InsolvCncla Intencional 

i. Qiieiii. por qiialqiier iiieio. conduzir i i i i ia sociedade a 
siliiaríio tle faleriria oii se colorar na siliiacao de insolvente, roni 
iniençao de prejiidirar os rredores. se a Ialencia oi i  insolvència 
ror tlerlaratia. e piiriido roiii pena tlr prisao tle uni a oito anos. 

2.'Se os fartos desrritos no riiiiiiero anterior. respeilarein a 
eiiipresas piibliras ou cooperaiivas n pena e agravada de u m  
terço rios seus liiiiites., 

ARTIGO 173' 
FalCncIa o u  insolvtncia negligente 

Qiieiii provorar falencia oii insolirencia por grave inciiria ou 
i i i i r i i d n c i a  prodigalitlatle oi i  despesas nianileslaiiienle 
exagera(las. oii grave negligPnria no exerricio da siia arlividade. 
P piinido coiii pena de prisao ate iiin ano ou coni pena de niiilta. 
se a faltncia oii irisolvenria loreiii declaratlas. 

CAPITULO 111 
CONTRA A ECONOMIA NACIONAL 

ARTIGO 174" 
Fraude fiscal 

I .  Qiieni. para na0 pagar oii periiiiiir a terreiro qiie não pague. 
total oi i  parcialiiiente, qiialqiier iiiiposlo, taxa oii ouira obrigaçao 
peri iniári i  fiScal devida ao Estado: 

al Nao derlarando os factos sujeilos a lributayao oii  .os 
necessários a sua liquidayao; 

bl Declarar inrorreclanienle os laclos eiii qiie se Iiinda a 
tribiilaçao; oi i  

r l ' l i i ipedir  por qualquer iiieio ou sonedar os elementos 
necessários a uiiia correcta liscalizacao da actividade ou 
lactos sujeitos a Iribiilaçao: 

e piiriido roni pena de p r i s h  de uni a cinco anos: 

2. Se a qiiaritia devida e nao paga por agente ter artiiado nos 
terinos tlescrilos rio ri? anterior lor superior a dez vezes o valor do 
salario rorrespondenle ã leira "Zs da Funçao Publica. o agenie e 
piinido coin pena de prisão de uni a oito anos. I 

ARTIGO 175" 
Perturbaçáo de acto publlco 

Qiieni. com intençiio de inipedir ou prejudicar os resultados de 
arreniataçaojudicial oii rontraa arreiiiataçao ou concurso públicos, 
conseguir, por riieio de tlavida. promessa. violencla ou ameaça. 
qiie algiiem nao lance oii não concorra oi i  que.'embora lançando 
e arremalando, o faça em condiçoes' de falta de liberdade na 
prêlica daqueles actos. 6 piinido com prisao ate trCs anos oii com 
pena de mulla. 

ARTIGO 176'" 
ContrahcçPo de moda 

1. Quem praticar contralacç&o de moeda ou depreciar moeda 
metálica legitima. rom interiçao de a p6r em circiilaçilo como 
verdadeira P punido roni prisao de tr ts a doze anos. 

2. Se o agente aleni de praticar os lactos descritos no numero 
anlerior. colocar efeciivainente a moeda em circiilaçao a pena e 
agravada de um terço no sei1 valor m&ximo. 

3. Qiiein. por acordo com o fiscalizador. expuser a venda. 
puser em circiilaçao ou por qualquer outro meio difundir a 
nioeda referida no n" ]. e piinido coiii pena de prisao de tr.?s a 
doze anos. 

ARTIGO 177" 
Paesagem de moda falsa 

Qiieni. [ora dos casos previstos no n" do ar tan ler ior .  
adquirir para pdr eni circiilaçao ou puser efectivamenle em 
circiilaçao. vender ou p o r  qualquer meio difundlr a moeda 
contrafeita ou depreciada. como se de verdadeira se tratasse. 'é 
piinido com pena de prisao de um a seis anos. 

ARTIGO 178" 
Contnf icçáo de valore* re l rdo i  

1. Quem. para os vender. iililizar oi i  por qualquer outro 
modo os puser em circulaçao como legil imos, praticar 
conlralacçáo ou ldsifiraçao de valores selados ou timbrados 
ciijo labrico e Iorneclmenlo perlença excluslvamentt ao Estado 
Guineense. e punido coni prisao de dois a oito anos. 

2. Quem praticar os fartos descritos no numero anterior 
relalivamente a eslanipilhas postais em uso pelos Correios da 
Guine-Bissau é piinido com pena de prisao ate l r t s  anos oii com 
pena de multa. 

3. Quem iitilizar os valores selados ou timbrados ou as 
estampilhas fiscais com as caracteristicas referidas nos numeros 
anteriores e punido com pena de prisao ale t r ts anos ou com pena 
de multa. 
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4. A tentativa é piinivel. 

ARTIGO 179" 
Contriiacçio de $elo,, cunbo8, marcar ou cbancelar 

I. Qiiem. coiii inienrao de os eiiipregar como aiilènticos ou 
intactos. adquirir. conlrafizer oi i  falsilicar selos. cunhos, niarcas 
ou chancelas de qualquer aiiioridade ou reparticeio piiblica é 
punido com pena de prisao de iini a seis anos. 

2. Qiieni ul i l i rar os objecios referidos no niiiiiero anlerior 
sabendo-os falsificados ou seni autorizarao de quem de direiio. 
para causar prejiiizo a oiilra pessoa ou ao Estado. é punido com 
prisao até tres anos ou pena de miilla. 

3. Sequem iiülirar os referidos objectos fbro proprio falsificador 
a pena clo n V  será agravada de u m  terço no Iiniite niaximo. 

4. No caso tlo n" a tentaliva é piinivel 

ARTIGO 1 8 0  
Pesos e medidas 

1. Quem . com iniençao de prejudicar oulra pessoa ou Eslado 
lalsilicar oi i  por qiialqiier outro meio Alterar oii utilizar depois de 
praticados tais actos. pesos. metiidas. -balanças oit oiitros 
instriimenlos de medida. e punido com prisáo até ires anos ou com 
pena de niulta. 

2. A tentaliva é punivel. 

ARTIGO 181" 
A:~reensAo e perda 

Serão apreendidas e postas fora de uso oii detruidas as 
iiioedas contrafeilas. falsificadas ou diferenciadas. e objectos 
eqiiiparados. assim como os pesos, nieditlas Ou todo e qualqiier 
irisirumenio deslinado a prática dos crimes previstos neste 
rapilii lo. 

TITULO IV 
DOS CRIMES RELATIVOS AO PROCESSO ELEITORAL 

ARTIGO 182' 
Fraude no recenseamento 

I. Qiieiii iiiipetlir oiilra pessoa qiie sabe ler tlireilo. a inscrever- 
se lizer constar faclos qiie sabe riao \fer<ladeiros. oniilir Inclos qiie 
devia inscrever ou por qiialqiier o i i i ro iiieio falsif irar o 
rerenseaiiiento eleitoral é piinitlo coiii pena de prisao até Irès anos 
oii com pena de niiilla. 

2. Se a pessoa for impedida de se inscrever ou convencidn a 
inscrever-se por meio de violència ou engano astuciosamente 
provocado a pena aplicável e a de prisao ale cinco anos. 

3. A tentativa é punivel. 

ARTIGO 183" 
Candidato Inelegfvel 

1. Qiiem. sabendo qiie hao lem capaciclade eleitoral para ser 
eleito, apresentw R siia candidaliira. e piinldo com pena de prisao 
até Ires anos ou com pena de niii l la. 

2. A tenlativa é piinivel. 
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ARTIGO 184' 
Falta de caderno8 eleitoral8 

Qiiem. para impedir a reali~açao de aclo eleitoral. estando 
encarregue da elaboração ou correcção dos cadernos eleiiorais. 
nao proceder a siia execiiçao ou impedir qiie o siibsliliilo legal O 

laça. é piinido coni pena de prisao até tr€s anos oii coni pena de 
mulla. 

ARTIGO 1 8 5  
Propaganda eleitoral Illclte 

1. Quem usar nieio de propaganda legalmenle proibido ou 
continuar a propaganda eleitoral para aléni do prazo legalmente 
estabelecido o11 em local proibido é piinido com prisao ate sels 
meses ou com pena de multa. 

2. Quem impedir o exercicio do direi10 de propaganda eleiloral 
ou proceder a siia destruiyao ilegilinia é piinido com pena tle 
prisao alé tlois anos ou coni pena de iiiulta. 

ARTIGO 186" 
Obetruçio I liberdade de escolhi 

I .  Quein por meio de violPncia. ameaça de violencia ou mediante 
engano fraudulento constranger oiiira pessoa a nao volar ou a 
votar num deteriiiinado sentido e punido coei prisao ale I r ts  anos 
ou coni pena de miilia. 

2. E aplicável a niesma pena a quem solicitado a auxiliar na 
volaçao pessoa invisual oii quein legalmente a tal tiver direiio. 
desrespeitar o sentido de voto qiie lhe for comunicaclo. 

3. A fentativa é piinivel. 

ARTIGO 187" 
Perturbsçlo do acto eleitoral 

I. Queiii, por qiialqiier iiieio, perliirbar o fiincionamenlo tla 
assenibleia de voto e piiriitio coni prisao alé seis nieses oi i  coni 
pena de 11111lla. 

2. Se a per l i i rbar~o resiillar de: 

a) Violencia oi i  aineayn tle violPncia: 
b) Tiiniiillo oii ajiirilaiiienlo popiilaciorial ji into tla assenibleia: 
c) Corle inlencional de energia eléctrica: 
d) Falta de algiiém indispensável ao acto, e a realiaayao do acto 

deva considerar-se graveinenle alectada se se iniciar ou 
continuar; 

o agenle é piiaido com pena de prisáo de um a seis anos. 

3. E correspondenleniente aplicável o disposto nos niimeros 
anteriores ao apuramento dos resultados após o acio eleitoral. 

ARTIGO 188" 
Obstruçio I firealiraçio do ecto eleitoral 

I. Quem. por qualquer modo. impedir o representante de 
qualquer lorça politira. legalmente constitiiida e concorrente ao 
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acto eleiloral. de exercer as siias roiiipeltncias liscalizadoras e 
piini<lo com prinho ate tres anos oii  coni pena de iniilla. 

2 . A tenlativa e piinivel. 

ARTIGO 18gU 
Fraude na votaçio 

I. Queiii votar seiii ter direito de volo oi i  o lizer mais de 11111a 
vez relativaiiienle ao iiiesiiio acto eleitoral e piinido coiii pena de 
prisao alé Ires anos oi i  coiii pena de iiiiilta. 

2. Na iiiesina pena incorre qiiem periiiitir. dolosainenle. a 
prAlica dos lactos descritos no niiiiiero anterior. 

3. A tentativa e punivel. 

ARTIGO 190" 
Fraude no escrutlnlo 

Qiiem. por qiialqlier iiiodo. viciar a coritageiii tlos votos rio aclo 
de apiiramenlo oi i  piiblicaçao. dos resiiltatlos eleitorais é piiriitlo 
coiii pena de prisão de iini a cinco anos. 

ARTIGO 191" 
Recusa de cargo eleitoral 

Qiieiii l i ir nomeatlo para lazer parte tlas iiiesas das assenibleias 
de voios e. injustifiradaiiierile. recusar assiiiiiir oii abandonar 
essas liinçoes e piiriiclo coiii pena de prisao ali. sris iiieses oi i  coin 
pena de iiiiilla. 

ARTIGO 192" 
Vlolaçlo do segredo do escrutinlo 

Qiieiii eiii acto eleiloral realizado por esrriilinio secreto, violar 
tal segredo. ioiiiando oii dando conheriiiiento do sentido de voto 
doiitra pessoa é piinitlo coiii pena de prisao até i im ano oii coiii 
peria tle iiiiilla. 

ARTIGO 193" 
AgravaçPo 

Se quem praticar ale;iiiii tlos criiiies previstos no preserite 
titiilo desenipenhar fiincoes piiblicas. noiiieatlaiiiente no Governo. 
na Asseinbleia Narional Popiilar. no Conselho de Estado. nas 
Forças Ariiiadas. coiiio Magislrado Jiidicial oi i  do Ministério 
Piiblico nas diversas loryas policiais oii nos órgaos adniinistrativos 
recionais e piinido com as sançoes previstas no tipo preenchido 
elevatlos os respectivos liniiles para o dobro. 

TITULO V 
DOS CRIMES CONTRA A VIDA EM SOCIEDADE 

CAP~TUU) I 
A FAMILIA, A RELIGIAO E O RESPEITO PELOS MORTOS 

ARTIGO 194" 
Faldficagio do estado clvll 

I. Qiiem lizer oi i  oniitir declaraçdes em que se baseie o registo 
de actos civis com a inlençáo de allerar. privar oii encobrir o 

estado civil ou a posição Juridica laiiiiiiar doutra pcssoa C piinido 
coin pena de prisáo ate dois anos ou coin pena de miilla. 

2. Na niesiiia pena incorre o fiincionario qiie electiiar o registo 
de tais facto, sabendo-os nao verdadeiros. I 

ARTIGO 1 9 5  
NPo cumprimento de obrlgaçio allmentir 

Qiiem estiver obrigado a prestar alimentos. tenha condiçks de 
o laaer e deixar de cumprir a obrigação de manelra a colocar em 
perigo a satislacao d a i  necessidades fundamentais do 
alimentando. e piinido coni pena de prisao alC tr ts anos ou com 
pena de multa. mesmo qiie o aiixilio prestado por outrem afaste 
o referido perigo, 

2. O procedimento crlniinal depende de queixa. 

ARTIGO 196" 
Subtracçlo de menor 

I. Quem siibstrair ou se recusar a entregar menor a pessoa a 
quem esiiver confiada a siia guarda ou deterniinar o menor a fugir. 
e piinido com prisão até Ires anos ou com pena de multa. 

2. Se os lactos descritos no numero anterior forem praticados 
coni violencia ou qiialqiier outra ameaça signilicaliva. o Iimiie 
iii ixiii io da pena e aunientada de uni terço. 

3. O procediiiienlo criminal depende de qiieixa. 

ARTICO 197- 
Perturbaçio de exerciclo rellgloso 

I. Quem. por meio de viol€ncla ou de ameaça grave perturbar 
ou impedir a realizacão de actos de culto religioso k punido com 
prisáo até seis nieses ou com pena de niulta. 

2. Na niesnia pena incorre quem prolanar lugar ou oblecio de 
culto oii veneração religiosa de lornia a causar pertrirbaçao da 
tranqiiilidade piiblica. 

3. O procedimento criniinal depende de queixa. 

ARTICO 198" 
Perturbsçlo de cerimbnia ffinebre 

I. Queni. por iiieio de viol€ncia ou anieaça grave. pertiirbar oii 
iiiipedir a realizaçao de ceriiiionia liinebre e piinido com prisao até 
seis nieses oii coni pena de miilla. 

2. Na mesma pena incorre quem prolanar lugar ou objectos 
destinados ao ceriiiionial liinebre ou profanar o cadáver. . 

3. O procediniente criminal depende de qiieixa. 

CAPITULO I1 
FALSIFICAÇOES 

ARTIGO 19gL' 
Palslficiçio de documentos ou notiçio tbcnlca 

I. Qurhi. com Intencão de causar prejuizo a outra pessoa oii  
ao Estado. ou de obter para si ou para outra pessoa. beneficio 
ilegiunio: 
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al Fabricar doriimenlos. oii iiolariio técnica lalsos. falsificar 
ou alterar dociimenlo oii ahiisar da assinatura de oiilra 
pessoa para elaborar dociiiiiento falso: 

h] Fizer conslar lalsamerile de documeiito ou notaçao técnica 
facto juridicamenie relevante; 

c) Aleslar falsamente. coni base ein conhecinientos 
profissionais. técnicos ou cienlilicos. sobre o estado ou 
qualidade Iisica oii psiqiiica tle pessoa: animais oi i  coisas: 
ou 

tll Usar qualquerdosdocunierilosoii nolaçoes técnicas referidos 
nas alineas anteriores. labricado oii  lalsificado ou eniilido 
por oiitrein: 

é punido com pena de prisáo ale LrEs anos ou coni pena de 
niulla. 

2. E eqiiiparatla a lalsilicayáo de notaçao técnica a accRo 
perliirbadora sobre aparelhos técnicos oi i  aoloiiiáliros por meio 
da qual se inllliencieni os resiillados da noiaçao. 

3. A tentativa e piinivel. 

ARTIGO 200" 
Falsiflcaçllo qualificada 

1. Se os lacios referidos no n" do ARTIGO anterior respeilarem 
a dociimenio autêntico oi i  coin igual força, a lestanienlo cerrado. 
a vale de correio. a letra tle cdnibio, a eheqiie. oiiiros documenlos 
comerciais transmissiveis por endosso oii  a notayiio técnica 
relativa a itlenlilicaçtio. eiii parte ou lodo. de veiciilos aiitomóveis. 
aeronaves oii  barcos. o atente é punitlo rom prisao tle dois a oito 
anos. 

2. Se os factos descritos no niiiiiero anterior oii no n V  (do 
ARTIGO 1 9 3  loreiii praticados por liinrionario. no exerricio das 
siias fiinçòes. o agenle e piinido com pristio de dois a oilo anos. 

TITULO Vi 
W S  CRIMES CONTRA A PAZ E A ORDEM PÚBLIcA 

ARTIGO 2 0 3  
Organlzaçlo te r ro r l r t i  

1 .  Quem promover. hindar. financiar. chefiar oii dirigir grupo. 
organizarao oii associaçao lerrrorista é punido com pena de 
prisao de cinco a vinte anos. 

2. Considera-se ~ i i p o ,  organização ou assoclaçao lerrorista 
todo o agriipamenlo de duas ou mals pessoas que. actiiiando 
concerladamenle. visani prej i id icar a integridade ou a 
independtncia narioriais, impedir. alterar ou siibverter o 
luncionamento das instituiçòes do Estado prevlslas na 
Constitiiiçao. forçar a aiiloridade piiblica a praticar um acto. a 
obster-se de o praticar ou a tolerar que se pratiqiie. ou a intimidar 
certas pessoas. griipo de pessoas oii  a populaçaoemgeral medianle 
a prática de crime. 

3. Quein aderir ao grupo. organizaçao ou associaçao terrorista 
oii de qualqiier oiiira fornia ajudar a execiilar oii execiilar os arios 
referidos no niiniero mler ior  e piinido com prisao de tres a qiiinze 
anos. 

4. Qiiem praticar actos preparatórios da conslitiiiçiio de 
grlIp0, organizartio oi i  associacao terrorista e punido com pena de 
prisao de i im a dei. anos. 

ARTIGO 204? 
Tomada de r e f h  

I. Quem para realizar qiialqiier das finalidades descrilas no 
artigo anterior. pela violênria oi i  ameaça de violência, privar oulra 
'pessoa da liberdade a iiiariiiver. conlra vontade. em deterniinados 
locais ou a impedir de livremente a abondonar oi i  conlaclar com 
oiitra pessoa e punido coni pena de prisao de dez anos a vlnte e 
cinco anos. 

ARTIGO 20 1"  
2. Os actos preparatóris são piinidos com prisao de um a dez 

Uso de documsnto de Idcntiflcaçllo alhela anos. 

Quem. com intençao de causar prejiiizo a oiitra pessoa o11 ao 
Eslaclo. ii l i l izar doconienlo de identificaçfio tle que é l i l i i lar oirlra 
pessoa. e punido coin pena de prisio ale seis riieses ou coiii pena 
de iii i i l ia. 

ARTIGO 202' 
Faltincaçllo por funclonlr io 

O liinciondrio que. no exerricio das siias l~inçòes: 

al Omitir laclo qiie o docuiiienio a qiie a lei atribuir le piiblica 
se deslina a cerlilicar ou autenticar; oi i  

h) inlercalar aclo oi i  doriimento eni prolocolo. registo oii livro 
ofirial sem ciiiiiprir as loriiinlidades legais, rom intenyao 
de causar prejiiiio oiiira pessoa oii ao Eslado, oii de 
obter para si ou para oiitra pessoa berieíicio ilegiliiiio: 

P piinido com pena de prisuo ulP qualro anos 

3. Se o siijeito passivo da condiita descriia no n" fbr Iil i i lar 
de algiim órgáo de soberania a pena de prisao é de cinco a vinte 
anos. 

ARTIGO 2 0 5  
Desvio ou tomada de navlo ou aeronave 

I .  Quem se apoderar ou desviar da siia rola normal navio oi i  
aeronave e piinido coiii pena de prisao de dois a doze anos. 

2 .  Se o navio ou aeronave transporlar pessoas na aliiira eni 
que [orem praticados os factos descritos no núniero anterior a 
pena de prisào é de cinco a qiiinze anos. 

3. Se da condiiia referida nos números anteriores resiiltar 
perigo grave para a vida das pessoas a pena de prisào e de rinco 
a vinle anos. 
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ARTIGO 2 0 6  
Arma1 proibidai 

ARTIGO 210'" 
Prolbiçko de comerclallraçlo 

I. Qiieni. fora clas prescri~oes legais. lahricar. iniporiar. I .  Queiii. seiii eslar habilitado, vender. adminislrar oi i  ceder 
Irarisportar. veritler oi i  ceder a oiilrem artiias de logo. ariiias por qualqiier fornia. habilualniente. a outras pessoas. produlos 
qiiiiiiiras. niiiniçdes para aqiielas ariiias oi i  qualqiier tipo de ~armacèiilicos ou outros cujos comercio e prescriqao selam 
explosivo. e piinitlo roni prisiio até Ires anos ou com pena de reservados a profissionais da saúde e piinido com pena de prisão 
tiiitlla. ate Ires anos ou rom miilta. 

2. gtiem pratirar os factos tlesrrilos no niiiiiero mlerior 2. ~a mesma pena incorre qaem. sem estar habllilado ao 
relaiivanienle a ariiias de guerra e piinitlo coiii prisao de dois a oito exercicio prolissional de actos niedicos os pratlcar de forma 
anos. habitiial. 

3. A siiiiples delenqRo porle oii iiso tle ariiia tle logo em que o 3. Se em conseqiitncia da pralica dos factos descrilos no 
agenie n i o  esteja legaliiienie aulorizado e punível coin pena de niiniero anterior resullar perigo para vida doutra pessoa a pena 
prisao ale iiiii ano oii rotii pena de iiiiilta. de um a cinco anos de prisao. 

ARTIGO 207" 
Associaçko crlmlnoss 

ARTIGO 2 1 I 
Atentado contra a segurança dos transportei 

I. Qiieiii proiiiover oii fiintlar griipo. organixaçflo oii assoriaçao 
ciija linalidatlde oii ariiuitlade seja tlirigitla a pr i l ica de criiiies e 
punitlo coni pena de prisao t le  trè a dei. anos. 

2. Qiieiii aderir. apoiar ou participar eiit qiialqiier das 
arlividatles de Iais grupos e piinido com a pena tle ui i i  a seis anos 
esperialiiiente atenuada se as rirriiristanrias jiisiifirareni. 

3. Que.111 chefiar ou dirigir os grupos releridos nos niiiiieros 
anteriores e piinitlo coiii pena de prisao de dois a oiio anos. 

ARTIGO 208' 
InstlgaçPo pratica de crime 

I. Quem praiirar qiialqiier facto adequado a provocar a falta 
oii a diminiiiçao da segiirança em meio de transporte e. deste 
niodo. vier a criar iini perigo para a vida ou para a integridade 
fisica de oiitra pessoa e punido com pena de prisao de um a dez 
anos. 

2. A negligencia relnlivamenle a condula ou ao perigo referidos 
no numero anlerior e piinido coni pena de pristio ale tres anos oii  
com pena de multa. 

ARTIGO 2 1 2  
Conduçko perigosa 

1 .  Qiieiii. piiblirainenle e por qiialqiier ineio. incitar a pralica I. Quem condiizir qualquer ieiciilo ein via pública e. por não 

de tini rrinie e oiinitlo com oena de orisáa ale dois anos oii coni estar em condições de o lazer em segurança ou por vlolar . r 

pena de iii i i l ia. grosseiraniente as regras de circulaçao rodoviarla. criar perlgo 
para a vida oii para a Integridade fisica de oiitrem e piinido com 

2. Qiieni. tanibéni piiblirainenle. elogiar oii recompensar qiieni prisao de i im  a cinco anos. " 

liver praiicado algiim crime de modo a que, roi i i  tal rondiila. incile 
a pralica de idknlicos crimes e punido com prisao ale dois anos oi i  2. E correspondentenienle aplicável o disposto no n? 2 do 

coiii pena de niiilta. ARTIGO anlerior sendo a pena aplicavelde prisao ale uni ano oii 
niii lta. 

3. Se no caso dos niimeros anieriores vier a ser pralirado o ARTIGO 213" 
criiiie cuja pratica o agente tinha insligado. a pena apliravel. se PartlclpaçPo em motlm 
oiilra mais grave lhe -na0 corresponder por força de disposiçao 
legal. e de um a cinco anos de prisao. I. Qiieni tomar parte eiii motim publico. durante o qual forem 

cometidas coleclivamenle violkncias contra pessoas ou 
ARTIGO 209'" propriedades, será punido com prisão de seis meses ale um ano. 

Atentado contra a saiide piiblica se outra pena mais grave lhe nao couber pela participação no 

I. Qiieiii colocar a vencia. administrar ou ceder por qiialqiier crime comelido. 

forina a oiilra pessoa produtos aliinenlares ou farmact~ilicos 
deteriorados e suscepliveis de p6r ein perigo a vida e piinido com 2. A pena de prisao será de um a Ires anos. se o agente 

prisao de iiiii a [ler anos. provocou ou dirigiii o motim. 

2. Se s o k v i e r  a morle por causa do consiinio de tais prodiilos 3.0s limites niininios e iiiáximos de pena elevar-se-ão no caso 
ii pena de prisão é agravada de u m  terço nos seus liniiles. dos niimeros ariteriores ao dohro se o motim foi armado. 
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ARTIGO 214? 
Exerclcl) de d l re l to r  pol i t icos 

Qiieiii iinpetlir, por violPncia oi i  aiiieaya, a oii lreni de exercer 
os seiis direitos polil iros e piinido roni pena de prisao de Ires 
ineses ate i im  ano. 

TITULO VI1 
DOS CRIMES CONTRA A SEGURANÇA DO ESTADO 

ARTIGO 2 I r>' 
T ra l ç l o  I P l t r l a  

Qiieni. por iiieio de violPncia. aiiieaça de violencia. i isurparao 
oi i  abuso de liinyòes de soberania. iiiipetlir ou  teriiar inipedir o 
exerricio da soberania iincional no terrilorio oi i  eni parle do 
ierrilorio tla GiiiriP-Bissaii o i i  puser eiii perigo a irilegridade do 
ierr i lor io narional. coiiio lorii ia de siibinissfio o i i  erilrega a 
soberariia estrarigeira é piinido coiii pena de prisao tle dez a virile 
arios. 

ARTIGO 2 16" 
Servlgo o u  colaboraçio com forças armadas In lmigss 

1. O ritladao piineense qiie colaborar coiii pais oii griipos 
estrangeiro o i i  com os seiis represeritanles. o11 qiie sentir debaixo 
da bandeira do pais estrarigeiro diiranle giierra oi i  acrào arniada 
ronl ra a Giiine-Bissaii e piinitlo coiii pena de prisfio de r in ro  a 
viriie anos. 

2. Os arlos preparalórios relalivos aos factos desrriios no 
niiiiiero anlerior sáo piinidos com pena de pr is io  de dois a doze 
anos. 

3. Quem, sendo giineense oi i  resitlente no territorio nacional, 
pralicar nclos adeqiiados a ajiidar o i i  lacil i lar qualqiier arca0 
ariiiada oi i  giierra conlra a Guine-Bissaii por pais oi i  griipo 
estrangeiro 6 piinido coni peria de prisao de cinco a qiiinze anos. 

ARTIGO 2 i 7" 
Sabotagem contra a defesa naclonal 

Qiieiii desirii ir. danilícar oi i  tornar nao iit i l izivel. tola1 oi i  
parciali i ienle~ 

a l  Obras oo iiiaieriais prbprios o i i  afecios as loryas ariiiatlas: 
b l  Vias oi i  iiieios de ro i i i i i n i caç~o oi i  de lransporie: 
c1 Q i i a i s t~ i i e r  o i i l r as  i r is ia layoes re lar iar ia t las coni 

coiiiiinicayoes o i i  transporles: 
(I1 Fibricas o i i  depositos. coni iniencào de prejiidirar oi i  

colocar eiii perigo a defesa riaciorial: 

E piiriido coni pena de prisào de cinco (1 quinze anos 

ARTIGO 2 18" 
Campanha contra esforgo pela paz 

Qiieni. sendo giiineense oii resitlenie rio lerritorio naciorial. 
em lempo de preparaçao oi i  de giierra. dil i irit l ir por qiialqiier 
meio. de niodo a (ornar piiblico. ri i i i iores oi i  afiriiiaçoes. próprias 
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oii  alheias. ciiie saiba sereiii. lolal  oi i  parcialiiienle. falsas. para 
prejudicar o esloryo pela paz da Guine-Bissaii oi i  para aiixiliar o 
iniiiiigo esirangeiro 6 piinido coiii prisao de dois a oilo anos. 

ARTIGO 2 1 9  
Vlolaç6o de segredo do Estado 

I. Quem. pondo em perigo o interesse do Estado guineense 
relativo i siia segiiranca exterior o i i  à condiiçao da sua polilica 
externa. transniil ir. tornar acessível a pessoa nao autorizada oi i  
tornar piiblico facto. dociimenlo. plano. objecto. conhccimenlo ou 
qiialqiier outra inlormaçao que devesseiii. por causa daquele 
inlrresse, permanecer secretos eni relacao a pais estrangeiro. 6 
punido coni pena de prisao de un i  m t s  a dez anos. 

2. Qiiem colaborar coni @verno ou  grupo estrangeiro coiii 
inlençao de praticar os faclos releridos no niiniero anlerior oi i  
recrii lar oi i  aiixil iar oi i l ra pessoa encarregada tle os pral irar e 
piinido coin a iiiesiiia pena do niii i iero arilerior. 

3. Se o agente qiie pralicar os faclos descriios nos niinieros 
anleriores exercer qiialqiier liinçào politica. piiblica oi i  nil l i iar 
qiie. pela siia naiiireza. devesse inibi- lo de praticar tais laclos 
iiiais lorteniente do que ao citlatlao coniiiiii. e punido com pena de 
prisao tle iiiii a q i i in ie anos. 

ARTIGO 220" 
Inndel ldade d l p l om l t l ca  

Qiiem. represeniando oliciosainenle o Estado gUirIeenSe. coin 
intenyao de prejiitlicar direitos ou  interesses nacionais: 

a1 Conduzir negocio de Estado com governo eslrangeiro oi i  
organizarao inlernaclonal: o i i  

b l  Assiiiiiir comproiiiissos em nonie da Giiiné-Bissaii sein para 
isso estar devidanienle aiitoriaado, e punido coin pena de 
prisao de dois a doze anos. 

ARTIGO 22 1" 
Al teraçio do Estado de d i re i to  

1. Queiii. por iiieio de violtnr ia o i i  anieaça de violtncia. lenlar 
des t r i i i r .  a l l e ra r  o i i  s i ib i i ie ler  o Estado de d i re i to  
cansiiliicionalinente eslat~elecitlo e piinido com prisao de cinco a 
qiiinze anos. 

2. Se o lar lo anterior ror pralicatlo por nieio de violencia 
arniada. o agerite e piinitlo com prisao de cinco a qiiinze anos. 

3. O incitanienlo piiblico oi i  a tlistribiiiçao de armas para a 
p rd l l ca  dos factos re ler idos nos  núi i ieros anter iores e. 
respectivaniente. piinido coni pena de correspondtncia a tenlativa. 

ARTIGO 222" 
Atentado contra o Chefe de Ea t i do  

I. Qiieni atentar conlra a vida. a integridade fisica oi i  a 
liberdade do Chefe de Estado. de quem conslliiiclonalnierite o 
substiti i ir o11 de qiieiii tenha sido eleiio para o rargo. mesmo antes 
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de tomar posse. é punido com pena de prisao de cinco a quinze 
anos. se ao facto náo corresponder pena mais grave por força de 
outra disposiçao legal. 

2. Em caso de consiimação de criiiie contra a vida. a integridade 
íisica ou a liberdade. o agente é punido coni a pena correspondente 
ao crime praticado agravado de uni ierço nos seus limites. seni 
prejiiizo do disposto nos ARTIGOs 41" 44<. 

ARTIGO 223' 
Crlme contra pe iwr  que gore de protecçlo 

interniclonil 

1. Quem praticar qiialquer crime contra pessoa que goze de 
prolecçao internacional quando esta se encontrar no desr~iipenho 
de fiinções oficiais na Giiine-Bissau. é piinido com a pena 
correspondente ao crline agravada de um Leryo nos seus liniites. 
seiii prejiiizo do tlisposio nos ARTIGOS 4 1" 44: e desde qiie haja 
reciprocidade no tratamento penal de lais factos quando as 
viiinias representarei11 oiitros Estados. 

2. Gozam de proteccao internaclonal para o eleito do disposto 
no presente ARTIGO: 

a) Chefe de Estado. Chefe do Governo oii Minislro dos Negócios 
Eslrangeiros e i i i~nibros de faiiiilia que os aroiiipanheiii. 

h1 Represenlanle oii funcionario de Estado estrangeiro oir 
agente de org,anizayao iiiternacional que. no iiioiiiento do 
criiiie. goJaiii de protecyao especial segundo o direito 
internacional e faiiiilia (iiie OS aconipanheiii. 

ARTIGO 224" 
Ultraje de ilmboior naclonala 

Queni. piiblicamente. por palavras. gestos oii divulgações de 
escrito. ou por outro meio de coiii~inicayao coni piiblico. iiltrajar 
a República. a bandeira oti hino nacional. as armas oii emblemas 
da soberania guineense ou faltar ao respeito qiie lhe e devido. é 
p~ini t lo com prisao até Ires anos. 

TITUU) VI11 
W S  CRIMES CONTRA A REALIZAÇAO DA JUSTIÇA 

ARTIGO 2 2 5  
Falsidade por parte de lntervenlente em acto proceunil 

I. Qiiem. ni ini processo judicial perante tribiinal oii IiincionArio 
competenteconiomeiodeprova.declaraçRo. inforiiiaçòes. relaiórios 
oii qitaisqiier outros documentos. prestar depoinienlo de parte. 
intervier conio assistente. testeiniinha. perito iécrilco. tradutor ou 
intérprete ou prestar declarações a idenlidade antecedente 
criminais na qualidade de suspeito. prestando declaraç0es e 
informaçòes falsas ou elaborarido relatorio o11 quaisquer oiitros 
dociiiiienlos falsos. é piinido c0111 prisao aié qiiatro anos. 

2. Na mesma pena incorre quem. seni ji ista causa. se recusar 
a prestar declarações e inlormações ou a elaborar relalbrios oii 
quaisquer oiitro dociimento. 

3. Se o agente praticar os factos referidos nos niimeros 
anteriores depols de advertido das consequtncias penals a que se 
expoe. a pena e de i im a cinco anos de prisáo. 

I 
I 

4. Se. em consequtncia das condutas anteriormente descrilas 
alguém for privado da liberdade o agente k punido com prisáo de 
dois a oito anos. 

ARTIGO 226' 
Arrependimento 

O arrependimento e a retracção do agente que tiver praticado 
algum dos factos descritos no ARTIGO anterior antes de falsidade 
ter sido tomada em conta na decisáo ou ter causado prejuiso a 
outra pessoa. equivale a deslsttncia. 

ARTIGO 227V 
Suborno 

Queiii convencer oi i  tentar convencer oiitra pessoa. através de 
dadiva ou proniessa de vantagem patrimonial ou náo patrimonial. 
praticar qualquer dos lactos referidos no art' 204'. sem que esle 
venha a ser praticado. é punido com pena de prisáo até t r ts anos 
oi i  com multa. 

ARTIGO 2 2 8  
Coacçio sobre Maglrtrrdo 

I. Quein. aproveitando-se do facto de estar investido em cargo 
de natureza politica. piiblica. militar ou policial ameaçar algum 
niagistrado de qiialqiier iiial o i i  por q~ialquer oiitro nieio actiiar de 
loriiia a impedi-lo de exercer livreniente as siias fiinções e punido 
coni prisao de dois a dez anos. 

2. Se. em consequènciada condiita descrita no númeroanterior. 
o magistrado omitir ou praticar acto eiii violação de lei expressa e 
de que resulte prejuiia para terreiros a pena e de tr ts a doze anos 
de prisao. 

ARTIGO 229" 
Obstruçio & actlvldade juri8dlclonil 

I. Qiieiii. por qiialquer nieio. se opuser. diliculiar oii impedir 
o cumprimento ou exeruçao de alguma decisao judicial transitada 
em jiilgado é piinido com pena de prisáo de i im a cinco anos. 

2. Se o agente que pariicar os lactos descritos no número 
anterior for algum dos referidos no arligo 2 19'. n", a pena é de 
dois a dez anos de prisao. 

ARTIGO 230" 
DenBncla caluniou 

1.  Quem. por q i ia lq~ ier  meio. perante aulorldade ou 
publicamente. com a conscikncia da falsidade da impiitaçáo. 
denunciar ou lançar sobre deterniinada pessoa a suspeita da 
prática de i im crime. com a intençao de que contra ele se instaure 
procediniento criminal. e punido com pena de prisáo alk Lrts anos 
oi i  com multa. 
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2. Se a falsa i i i i p i i l a ~ ~ o  se relerir a il icilo cori l ra-ort lenariond ARTIGO 235" 
oii t l isriplinar a pena serti especinliiieiile ateiiiiada. Favoreclmento perroal  

I. Qiiem. total o i i  parrialinente . inipetllr preslar oti i ludir 
3.  & os larios referitios nos ii i i i i ieros anteriores lorcii i aclividade prohalbria ou preventiva de auloridade conipetenle. 

clolosanienie promovidos por a lg i i i i i  luncionario encarregado de inlençao oii roni consciencia de tentar que pessoa, qiie 
I 

ir isiaiirar o respeciivo proretliiiienlo as Penas apllcaveis são praticou iiin crinle seja siibmelitla a pena o i i  medida de sepiranra. 
agra\ratlas tle iiiii ierqo nos seiis liiiiiles. e punido coin pena tle prisao ale LrPs alios oi i  roni miil la. 

ARTIGO 23 1 " 
N i o  o romoc io  

2. A Lenlaliva e piinivel 

3. Se o favoreriiiieriio for pral irado por lunrionário qiie 
1. Qiieii i ientlo conhecinienio <Ia p r i l i r a  de IIIII crime pi ihl i ro 

inlervenha oi i  tenha coriipelericia para inlervir no processo oii qiie 
por tleleriiiinatla pessoa e. esiantlo ohrigado a parl iclpi- lo. nao o 

seja encarregue de execiiiar pena oi i  metlitla de segurança oi i  para 
fizer. e piinitlo com a pena corresporitlrnie ao rr i i i ie que encobriir. 

ordenar a n i i  execiiyao a pena e tle tini a rinco anos de prisao. 
especialinrnte aleniiada. 

2. Nao i. tle aplirar aieniiarfio esperial referida rio niiiiiero 
ariierior se o rr i i i ie e r i r oh~ r l o  ior algiiiii 110s regiilatlos. 

ARTIGO 232" 
Prevar lcaçio 

1 .  O fi iricionArio qi ie eni qi ialqi ier iase tli i i i i proresso 
ji iristl irlonal. rom inlençao <Ir beriefiriar o i i  preji it l irar oi i l ra 
prssoa. pral irar qiialqiier ar lo no aiiihito 110s potleres fiinrionais 
tlc qiie e I i l i i lar.  corisrienleiiieiile e rori l ra (Iireilo, K piiriitlo ro i i i  
pena cle prisao tle iiiii a seis aiios. 

2. Se do farlo descrito no niiniero anterior resiillar a privarao 
da lihertlatle tk i ima prsstia oi i  se o n r l o  se lrntli izir nii i i ia siliiarao 
tle prisao oi i  delencRo ilegal a peria i. tle dois a dt? anos tle prisRo. 

ARTIGO 233" . 
Prevarlcaçio do advogado o u  sol lcl tndor 

1. O atlrogado soliritatlor qiié inlencionalniente prejiit l irar 
raiisa enlregiie ao seti palrorinio e piiriido ro i i i  pena tle prisao ate 
cinro anos. 

2. O ntlvogado oi i  solicilador qiie. na  iiiesnia raiisa. advogar ou  
.exercer .soliclladoria relativaiiierite a pessoas ciijos interesses 
eslejaiii e111 conflilo. coin inleriçíio de ar l i iar  eiii beneficio oi i  
prejiiizo de nlgii in deles e piinitlo ro i i i  prisiio tle i in i  a ririco anos. 

ARTIGO 234" 
S1mu1nçio do c r ime 

I. Qiieiii. seiii o inipi i lar a pessoa tIeieriiiiriatla, deniinciar 
r r i i i i e  o i i  fizer cr iar siispeila <Ia si ia p r i l i c a  A aii loridade 
roiiipelenle. sabendo qiie se nao verificou, e piinido coiii pena de 
prisao ate dois anos ou  com multa. 

2. Se o faclo respeitar a roniravençao. roriira-ordenarao o i i  
i l icilo disciplinar. o agente é piinido coni pena de prisao ale seis 
meses DII roni inulla. 

3. Se os factos descritos nos niimeros anteriores foreni 
pralicados por fiincionarlos enrarregies de instaurar o resperii\.o 
prorediiiienlo. as penas apliciveis sao agravatias tle iiiii Ieryo nos 
seus limiles. 

ARTIGO 2 3 6  
NPo punibl l ldade do favoreclmento 

O agrnlr.  q i i r  proriirar coiii a prt i l i ra tlo facto evitar que 
roni ra si seja aplicada o i i  exeriiiatla. peria oii i i iedidade seguranca 
oii que agir para berielicio tlo-rorijiige. ascentlenle. descendente. 
pnrrnle oii afiiii ale ao 2" grai i  nao e piinivel. 

ARTIGO 237' 
Vlo laç io do segredo de Justlça 

Qiieiii. sei11 j i is ia rai isa. tornar piiblico o teor de acio pocessud 
penal ahrarrgitlo pelo segretlo tle j i is l iça oi i  eni qiie lenha sido 
decitlitlo rx r l i i i r  a piihliritlarle. P piinido rom pena de prisao de 
seis nieses r Ires anos oi i  coiii pena de ni i i l la. 

TITULO IX 
DOS CRIMES CONTRA A AUTORIDADE POBLICA 

ARTIGO 238" 
Obstruc lo I i u to r ldade ~ i r b l l c n  

I. Qiiein. por iiieio de viol6ncia oi i  ameaça grave contra 
fiincioriariooii ageniede forças iiiililares. iiiililarizadosou policiais. 
se opiiser prát ira de aclo relativo ao exercicio das siias fiinçoes 
ou constranger h pratica de aclo contrario aos seus deveres e 
piinido com pena tle prisao de uin a seis anos. 

2. Se o aclo referido no niii i iero anlerior for efeclivaniente 
pralicado oi i  inipedido de ser praticado n pena é de i im a dezoiio 
anos de prisao. 

ARTIGO 2 3 9  
DesobedlCncla 

1. Quem. depois de adverlido de quea siia condiitaé susceptivel 
de gerar responsabilidade criminal. faltar ou persislir na  falta a 
obedlencia devida a ordeni ou  inandado legilimos. regirlarmente 
comunicados e provenientes de entidade compelenle. e punido 
com pena de pristio ale tlois anos ou  com miilta. 

2. Nos casos eni qiie a disposiçtto legal qualilicar o faclo como 
desobediPncia qiialif irada a pena é de Ires anos de prisão o i i  
ni i i l la. 
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3. Desobeditncia a ronrre l i is  proibiçòes oi i  interdiçoes 
coininatlas eiii sentença criniinnl coirio peria acessoria o i i  rnedidas 
de segiiranya nao privativa de lihertlatle e pi inivel com a pena 
referida no n". 

ARTIGO 210" 
T l r i d i  de preto8 

I. Qiieiii. por ineios ilegais. l i l ier lar oii. por qiialqtier ineio, 
ai ixi l inr a evasão de pessoa Irgnlii ieiite privada da liberdade, é 
piinirlo ro i i i  prisao de iiiii a seis arios. 

2. Se os laclosdescriloslorein pralicatlos ro i i i  i iso<lev io l~nr ia.  
i i l i l izando arnias o i i  ro i i i  a colnhoraçfio tle iiiais de cliias pessoas 
a peria e de prisao de un i  a oito anos. 

ARTICO 2.1 I' 
E v r k i o  

I. Q~ ie i i i  enconlrari<lo-se Irgnl i i i r i i le privatlo tla lihrrd;itle. se 
rvatl i r  e piiniclo coiii peria tle prisfio ale Ires arios. 

2. Se n evasao ror consrgiiit ln por ;ilgiiiii dos iiieios descrilos 
no r i p  2 (10 ARTIGO aiilerior n prn;i i. ile iiiii a r inco aiios tle prisao. 

I. O l i i i i r i o r i i r io  qiie aiixil ie na p r i l i r i i  tle algii i i i dos laclos 
tlescrilos nosarl 's 233V2331'6 pii i i ido coiii as I)CII:IS ai indiratlas 
ilgra\~adas (Ir i1111 teryo rios seiis l i i i i i les. 

2. Se o li i i ir ion?,rio t l rvessi exercer ii gii i irt la oi i  \,igilãnria 
sobre o euaditlo e. iiiesiiio assiiii. l i v r r  aiixil iado riatli irles laclas a 
perin c agravatla de iiiii tlirarlo 110s seiis l i i i i i les. 

3 .  No caso tla ii i i i i iero aiiiei-ior se ir ev;isno ror <Ir\,itla a 
negIig6ncia grosseira por pa r i r  (lu liiririori;lrio encarregiie da 
gi iardaou davigilaiiriaclo evadidon pena ecle 11ris3oalé irèsanos 
ou i i i i i l ia. 

ARTIGO 243" 
M o t i m  de preso 

I .  Qiicii i. criroiilrantlo.se legnl i i i rr i l r  privatlo tlii libertlatle. 
rorirerlat la r iiii roi i i i i i i l i f io de rsl'orços coiii oi i l ra prssoa i ins 
iiiesriias cirr i i i is l í i i ic ias. al;irareiii o11 aiiienyareiir ro i i i  \ r io l~r ic ia.  
qiieiii esl ivrr encarregatlo (Ia siin vigiltiiicia o i i  gtiartla. para 
r o r i s e g i i i r ~ ~ ~ ~  a siia evasfio o i i  a tle lerreiro. o11 pari1 obrigareni a 
p r i l i c a  de aclo i absienqao tla siia p r i l i r a .  i. piinido ro i i i  prisão 
de iiiii a oito anos. 

2. Se loreiii ronsegiii<los os in l rn ios  tle evasão propria ou  
alheia a peiia P tle dois a t l rz aiios tle prisiio. 

ARTIGO 244" 
U8urpaçio de hnçbes publlcas 

a) Para tal não esliver a~i lor izndo.  exercer liinçoes o i i  praticar 
acios proprios cle luncioii i irios. de roniarido i i i i l i lar  o i i  de 
lorqa polirinl. nrrognn<lo.sc. rxprrssnoi i  Inr i lnmcii lc. essn 
qiialidade: 

h) Corii i i i i iar no exercício de liinyoes piiblicas. depois de lhe 
ler  sido oliciali i ienle nolil icatla demissao o i i  suspensao de 
riinyoes: 

e punido roni pena de prisão «tc qiialro anos. 

ARTIGO 245" 
Descaminbo o u  des t ru l ç l o  de  objectos nobre 

poder p i ib l ico 

Qirein deslr i i i r ,  danificar oi i  ini i l i l iaar. total ou  parcialmente. 
o i i  por q~in lq i ier  lorii ia. si iblrair ao poder piiblico. a qiie eslb 
siijeilo. t loci i i i i rnio o i i  oi i l ro objecto iiiovel. bem como coisa qiie 
liver sido arresia<la. apreentlidaoiiohjrclode provid€nciacatiielar. 
é p i i i i idoroni  pena tie prisnode iiiii a seis anos. se penamaisgrave 
lhe n,ío coi ibrr por lorca de outra <lisposiçAo legal. 

ARTIGO 216" 
guebra de Marcas e Selo8 

Qiieni í i l~ r i r .  roii iperoii iri i i l i l i%ar, Iolal o i i pn r c i a l i i i ~n l~ ,  iilarcas 
oi i  srlos. ;iposlos iegiliiiiaiiienle por li incionario roii ipelenle. para 
i t lei i l i l i rnr oi i  iiiariler inviolfivel qiialqiier coisa. oi i  para cerlilicar 
tiiir solire esla recaiii arreslo, apreeiisao o u  providencia rai i lelar 
P pii i i i t lo r o i i i  pena de [irisao de Ires anos o i i  coiii pena de ~ i i i i l i a .  

TITULO X 
DOS CRIMES COMETIDOS NO EXERCICIO DAS FUNÇÓES P~BLIcAS 

ARTICO 247" 
CorrupçPo p rss l v r  

i. O ~ur l r io i iã r io  qiie por si, por i i iterposin pessoa com o seu 
coi isrnl iniei i lo oi i  rnl ir icay?,~. sol ir i lar oi i  aceilnr. para si ou  para 
Irrceiro. seiii qiie lhe seja devida. vanlaceiii palri inonial ou n&o 
palrinioriial. o i i  a siia proiiiessa. coniocoriirapnrlidade ar lo o i ide 
oniissão ronir i i r ios aos deveres tlo cargo. e pi inido com pena de 
prisíio de tlois a dez anos. 

2. Se o Iacio riào lor  cxerii latlo o ngeniee piirii(lo com pena de 
prisfio ale Ires iirios oi i  roi11 peiia tle i i i i i l la. 

3. Se os laclos tlescrilos rio ri" (10 presenle ARTIGO o forem 
coiiio ronlrapari i t la tle aclo oi i  d i  oiiiissao na0 cori ir i r ias nos 
deveres tlo cargo, o l i i n r i on i r i o  e pi inido coni pena tle p r i s jo  ale 
Ires anos ou  coin rnii l la. 

4.  Se o agerile. anies (Ia ~ ~ r i l i c a  do lar lo .  vol i~i i iar ianienle 
rep~idi; i r  o olerrcimrnlo o i i  proii irssa qiie eceilar, oi i  res l i i i i i r  a 
!,anlageiii. o i i  irataiit lo-se de coisa li ingivel, o SPII valor, não s r r i  
piiri ido. 

ARTIGO 245" 
Corrupgilo ac t i va  

I. Qiieni por si. por irilerposia pessoa. como seli consenlinienlo 
ou  rali l iri içao. (ler oi i  proii ieier a li incionario. o i i  a terceiro coiii 
conherii i icnio dnqiielc-. vanlageni palr imonial o i i  n&o patrii i ionial 
q i i r  ao Iiiricioii:irio 1130 srJn drvit la, ~ ~ i i r i i i l o  coiii perin de prisao 
de i in i  iiiEs a cinco anos. 



2. Se o fim lor o indicado no arl? 242". n 3 ,  o agente e piinido 
com pena de prisao até dois anos ou com pena de iiiiilta. 

ARTIGO 249" 
Peculito 

I .  O functonArio que ilegiliinaii~enle se apropriar. eni proveito 
próprio oii de oulra pessoa. de dinheiro oii qiialqiier coisa nióvel, 
piiblica oii particiilar. qiie lhe tenha sido entregue. esteja na siia 
posse ou lhe seja acessivel eiil razao das siias funções. C punido 
com penade pristiodedoisadoze anos. se pena maisgrave Ihenao 
coiiber por força de outra disposicio legal. 

2. Se o fiincionario der tle empresiiino. empenhar oii. de 
qualquer forma. onerar valores ou objectos referidos no n", é 
piinido com pena de prisao ate Ires anos oii coin pena de miilta. 
se pena niais grave lhe nao couber por forca de outra disposiytio 
legal. 

ARTIGO 250" 
Peculato de uso 

O fiincionario que fizer iiso ou perniitir que oiilra pessoa faça 
uso para linsalheios aqiieles aqiie se destinem, deveiciilos oii de 
oiilrascoisas obler. para sioiipara Ierceiro. beneficio ilegilimo oii 

caiisar prejuizo a oiitra pessoa. e piinitio com prisão ale Ires anos 
oii com miilla. se pena mais grave. lhe nao couber por forca de 
oiilrn dispostçAo legal. 

Decreto Lei nv 5/93 
de 13 de Oiitubro 

Anecessidadee urgenclade iim NovoCODIGODO PROCESSO 
PENALtein-se leitosenlir duma formamais crepilante do quea do 
direi10 substantivo a qiie serve. Necessidade e urgtncia qiie se 
conexionam coni as miiiaçóes socio-Politicas conhecidas peia 
sociedade Guineense nestes iiltimos sessenta e tr ts  anos da 
vigencia do anterior Código do Processo Penal. 

Necessidade e urgência que se entroncani no farto de este 
direito adjecIIvo se traduzir. ein iiltinia trislAncia. no direito 
constitiicional aplicado. cujos fundamentos e filosofia variam de 
cada Estado soberano. 

Lago nos primórdios da proclaniaçao da sua independencia. a 
nova República consagrara. constitiicionalmente. o principio da 
legalidade e o principio da oficialidade como pedras basilares do 
ordrnamenlo processual penal e que se traduzem na estrita 
vinciilaçao do Minislerio Pi~bliro a lei e na entrega a essaentidade 
piiblica ou estadual a iniciativa e o impulso de investigar a pratica 
de infracções bem como a decisão de as submeter oii nao a 
jiilgamento. 

Estamos convictos. por isso. mais acerlada esta decisao da 
feiliira de iim novo Código. nao só em termos de adjectivar o 
Código Penal ora em vigor mas sobreludo. porque iima qualquer 
tenlaltva - ainda qiie a mais engenhosa - de revisão parcial do 
diplonia antecedente mais poderia ainda. aumentar o acr6scimo 
de complexidade e niiilliplicaç~o das assimelrias. 
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O novo Código do Processo Penal. bem como os diplomas 
auiilsos conexos forain leis projectadas eni conlexto históricos 
dilerenciados e. consequentemenle com nuances ideológicas e 
ciilturais também diferenciadas e qiie <de per si, ja jiistlficariam 
a confecçio de uni novo diploma. 

Neste novo Código do Processo Penal esta0 consiibstanciadas 
todas as garariiias de defesa do argiiido ronsiderado o sujeito e 
na0 o objecto do processo. Garantias essas tradiizidas na 
~vinciilaçao lematica do Tribunal,. corolfirio do principio do 
aciisatorio. 

Relativamente as medidas delentivas. elas surgem como 
alternativa Ultima para o decisor. Exactamente. por isso. a prisao 
preventiva, hoje, aceite como *gressão~ colocando. por isso. em 
confronlação oindividiio e o  Estado. surge aqui como umamedida 
prerária. 

Todavia. como remédio heroico contra actos alentatbrios a 
liberdade de loromoçao do cidadao consagra-se mecanismo do 
qHeabeas corpus.. 

ASSIM: 

O Conselho de Estado decreta. nos termos do artv 133Q da 
Constiluiçao. o segiiinle: 

ARTIGO 1' 

É aprovado o Código do Processo Penal. qiie laz parte do 
presenle Decrelo-Lei. 

ARTIGO 2" 

Considerani-se feitas para a s  correspondentes disposi~6es do 
novo Codigo do Processo Penal Lodas a s  remissões para as normas 
do Cbdigo anterior contidas eni leis do Processo Penal avulsas. 

ARTIGO 3" 

I .  Com exrepçao das normas processuais relativas a 
contravenções. fica revogada toda a legislaçao anlerior sobre o 
Processo Penal que contrarie o presente Código. 

2. Continuam eni vigor as noriiias do Processo Penal contidas 
nos tralados e Convençóes Internacionais. 

ARTIGO 4' 

As disposições deste Código começam avlgorar 30dlas após a 
sua publicaçao. 

Aprovado em 15 de Setembro de 1993. 

Promulgado em 6 de Outubro de 1993. 

Publique-se 

O Presidente do Conselho de Estado. General Jo io  Berairdo 
Vlelra. 




